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CODEVASF

CONVITE

EDITAL Nº28/2009

À

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA - CODEVASF, por sua Secretaria de Licitações - PR/SL, vem convidar essa Empresa, a apresentar proposta para execução dos serviços de levantamento ecobatimétrico, em aproximadamente 420 ha, de área da barragem de Mirorós, localizada no estado da Bahia, visando a coleta de informações relativas ao perfil topográfico da região. 

  O Edital e seus elementos constitutivos encontram-se à disposição dos interessados para consulta, na sala 202, no endereço acima mencionado, telefone (0xx61) 3312-4619, nos sites da CODEVASF www.codevasf.gov.br e do COMPRASNET www.comprasnet.gov.br, e poderão ser adquiridos no horário das 08:00 (oito) às 12:00 (doze) horas e das 13:30 (treze e trinta) às 17:00 (dezessete) horas. As empresas que retirarem o Edital através dos sites deverão preencher a Guia de Retirada de Edital, que se encontra na última página deste documento, remetendo-a para o fax (0xx61) 3312-4619 ou (0xx61) 3312-4787 ou e-mail: licitacao@codevasf.gov.br; esses dados serão necessários para que possamos comunicar eventuais esclarecimentos às consultas formuladas sobre o Edital.
Informamos que o presente Convite não qualifica as empresas a que forem destinadas, cabendo a essas fazer prova e apresentar toda documentação exigida no Edital nº 28/2009.

As propostas serão recebidas às 15h00 (quinze horas), do dia 24de abril de 2009, no seguinte endereço: Sala 201, do Edifício Sede da CODEVASF, localizado no Setor de Grandes Áreas Norte – SGA/Norte, Quadra 601, Conjunto I, Brasília/DF.

Solicitamos a gentileza de restituir à CODEVASF, por carta, o presente, caso não se interesse pelo objeto desta licitação, informando o motivo pelo qual essa Empresa não concorrerá.

Brasília – DF, 15 de abril de 2009.

 ORLANDO CEZAR DA COSTA CASTRO

Presidente da CODEVASF

ÍNDICE

	1. 
	OBJETO/ LEGISLAÇÃO

	2. 
	DESCRIÇÃO GERAL DOS SERVIÇOS

	3. 
	CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

	4. 
	INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS

	5. 
	APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA

	6. 
	DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

	7. 
	PRAZO DE EXECUÇÃO E LOCAL DE ENTREGA DOS SERVIÇOS

	8. 
	REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

	9. 
	MULTAS

	10. 
	FORMA DE PAGAMENTO

	11. 
	ABERTURA DOS INVÓLUCROS

	12. 
	EXAME E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

	13. 
	ADJUDICAÇÃO

	14. 
	RECURSOS ADMINISTRATIVOS

	15. 
	ELABORAÇÃO DE RELATÓRIO E APRESENTAÇÃO DOS TRABALHO.

	16. 
	RECEBIMENTO DO OBJETO

	17. 
	FISCALIZAÇÃO 

	18. 
	OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

	19. 
	CONDIÇÕES GERAIS


ANEXOS

	ANEXO I
	MODELO DE DECLARAÇÃO

	ANEXO II
	TERMO DE PROPOSTA E PLANILHA  DE PREÇOS/ORÇAMENTÁRIA

	ANEXO III
	ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA PARA OS SERVIÇOS DE BATIMETRIA

	ANEXO IV
	MODELOS DE FORMULÁRIOS

	ANEXO V
	MINUTA DO CONTRATO

	ANEXO VI
	GUIA DE RETIRADA DE EDITAL


-CODEVASF-

             CONVITE Nº 28/2009


A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – CODEVASF – por sua Secretaria de Licitações – PR/SL torna público que receberá a documentação e proposta para o objeto do presente Edital, às 15h00 (quinze horas) do dia 24de abril de 2009, na sala 201 do seu Edifício Sede, localizado no Setor de Grandes Áreas Norte – SGA/Norte, Quadra 601, Conjunto I, Brasília – DF.

1. OBJETO/LEGISLAÇÃO

1.1. Execução dos serviços de levantamento ecobatimétrico, em aproximadamente 420 ha, de área da barragem de Mirorós, localizada no estado da Bahia, visando a coleta de informações relativas ao perfil topográfico da região.

1.2. A presente licitação, na modalidade de CONVITE, do tipo MENOR PREÇO, sob regime de empreitada por preço unitário (art. 6º, inc. VIII, alínea b, c/c art. 45, § 1º, inc. I), reger-se-á pela Lei 8.666/1993, que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública, com alterações da Lei 8.883/1994 e Lei 9.648/1998, bem como a Lei Complementar 123/2006 e Lei 11.488/2007.

2. DESCRIÇÃO GERAL DOS SERVIÇOS

2.1. O escopo dos serviços objeto deste edital contempla a execução dos  serviços de campo e escritório, visando à execução dos serviços de levantamento ecobatimétrico, em aproximadamente 420 ha, de área da barragem de Mirorós, localizada no estado da Bahia, para a coleta de informações relativas ao perfil topográfico da região. Os serviços serão executados em consonância com que o estabelece  a regulamentação aplicável.

2.2. A área de medição estende-se por aproximadamente 420 ha, compreendendo as seguintes atividades:

a)
determinação das coordenadas de partida; e 

b)
levantamentos ecobatimétricos conforme especificações técnicas;

c) apresentação dos resultados

2.3. Neste Edital  são utilizados os termos e expressões relacionadas a seguir, com os seguintes significados e interpretações:

a)
Levantamento Ecobatimétrico - coleta de dados da superfície terrestre, a partir de embarcação equipada com equipamento ecobatimétrico,  cujo processamento resulte em informações com escala e representatividade adequadas e apresentação nos formatos preestabelecidos pelas normas pertinentes;

b)
Serviços Similares - estudos elaborados para identificar, segundo um sistema, e representar, através de relatórios, os acidentes da superfície terrestre em regiões submersas;

c)
Programa de Trabalho - documento que descreve a seqüência de fases de  uma tarefa ou a seqüência de tarefas referentes a determinado serviço ou trabalho, indicando o tempo a ser gasto em cada uma e os recursos materiais e humanos envolvidos;

d)
Cronograma - representação gráfica da programação parcial ou total de um trabalho ou serviço, na qual são indicadas as suas diversas fases e respectivos prazos, aliados aos custos ou preços;

e)
Nota de Empenho - documento utilizado para registrar as operações que envolvam despesas orçamentárias, onde é indicado o nome do credor, a especificação e a importância da despesa.

2.4. Informações e Documentos Disponíveis

2.4.1. Estudos realizados e que deverão subsidiar a elaboração dos serviços, os quais se encontram, em meio digital, junto aos documentos de licitação:

a)
fotografias aéreas obtidas em escala 1:40.000, executado pela SACS/ACSA em 1963;

b)
fotografias aéreas obtidas em escala 1:25.000, executado pela SACS/ACSA em 1963;

c)
cartas planialtimétricas em escala 1:100.000, IBGE – 1967;

d)
levantamento aerofotogramétrico da bacia do Rio São Francisco em escala 1:50.000, executadas pela SUVALE/CODEVASF em 1967/1979, e;

e)
Projeto Executivo da Barragem de Mirorós, realizado pela empresa Tecnosolo em 1987.
2.4.2. Outros estudos realizados anteriormente:
a)
cartas imagem de radar na escala 1:25.000, executadas pelo Serviço Geográfico do Exército;

b)
levantamento de recursos naturais, na escala 1:1.000.000, executado pelo Ministério de Minas e Energia, referente ao Projeto RADAMBRASIL;

A Codevasf não se obriga a fornecer os documentos relacionados no subitem 2.4.2, dispondo-se, apenas, a facilitar a consulta dos documentos disponíveis no acervo da Biblioteca da Codevasf, cujo ônus de reprodução caberá aos interessados
3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste convite, pessoas jurídicas do ramo, individuais, que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, não sendo permitida  a subcontratação dos serviços.

3.1.1. Poderão participar desta licitação, em condições diferenciadas, as microempresas, empresa de pequeno porte e sociedades cooperativas, na forma prescrita da Lei Complementar 123/2006 e Lei 11.488/2007. 

3.2. A participação na licitação implica a aceitação plena e irrevogável do ato convocatório, bem como a observância dos regulamentos e normas administrativas e técnicas aplicáveis, observando-se o disposto neste Edital e de seus Anexos e a responsabilidade pela autenticidade e fidelidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo.

3.3. O atestado de visita não é exigido, porém, a empresa é a inteira responsável pela verificação "in loco" das dificuldades e dimensionamento dos dados não fornecidos pela Codevasf. A não verificação dessas dificuldades não poderá ser avocada, no desenrolar dos trabalhos, como fonte de alteração dos termos contratuais que venham a ser estabelecido.

3.4. A empresa, ao participar desta licitação, estará declarando que conhece o local dos serviços e que possui uma avaliação dos problemas futuros. Entende-se que os custos propostos cobrirão quaisquer dificuldades decorrentes da localização do projeto.

3.5. Para agendar a visita ao local dos serviços, as interessadas deverão entrar em contato com a 2ª Superintendência Regional, localizada em Bom Jesus da Lapa/BA por meio dos telefones  (77) 3481-4423 ou 3481-8002, no horário de 8:00 às 12:00 e 13:30 às 17:30 de 2ª à 6ª Feira

3.6. O Edital e seus elementos constitutivos encontram-se à disposição dos interessados, para consulta, na Secretaria de Licitações, sala 202, no endereço mencionado no preâmbulo  deste Edital, e poderão ser adquiridos no horário de 08:00 (oito) às 12:00 (doze) horas e de 13:30 (treze e trinta) às 17:30 (dezessete e trinta) horas, bem como estão disponíveis no site da CODEVASF www.codevasf.gov.br e no site do COMPRASNET www.comprasnet.gov.br. 

3.7. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:

a) em processo de recuperação judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;

b) que estejam com o direito de licitar e contratar suspenso com qualquer órgão integrante do SISG/SIASG ou que por estes tenham sido declaradas inidôneas;

c) sob a forma de consórcio, nem a subcontratação total ou parcial dos serviços objeto deste Edital;

d) cujos empregados, diretores, responsáveis técnicos ou sócios figurem como funcionários ou ocupantes de função gratificada na CODEVASF; 

e) estrangeiras que não estejam autorizadas a operar no País. 

3.8. Cada licitante apresentar-se-á com apenas um representante que, devidamente munido de documento hábil, será o único a intervir nas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo, ainda, no ato da entrega dos envelopes, identificar-se, exibindo a carteira de identidade.

3.9. Por documento hábil, entende-se:

a) habilitação do representante mediante procuração para participar de licitação, acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante, no qual declare expressamente, ter poderes para a devida outorga;

b) caso seja titular da empresa, apresentar documento que comprove sua capacidade para representá-la.

3.10. A não apresentação do documento de credenciamento não inabilita o licitante, mas impedirá o representante de se manifestar, impugnar e responder pela mesma. 

3.11. O credenciado ou procurador não poderá representar mais de uma licitante, ficando expresso e ajustado que a inobservância desta exigência implicará na desclassificação automática das respectivas propostas. 

3.12. A participação na licitação implica a aceitação integral do ato convocatório, bem como a observância dos regulamentos e normas administrativas e técnicas aplicáveis, observando-se o disposto nos subitens 4.2., 4.3. e 4.5. deste Edital.

4. INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS

4.1. A licitante deverá, além das informações específicas requeridas pela CODEVASF, adicionar quaisquer outras que julgar necessárias. 

4.2. As licitantes deverão estudar minuciosa e cuidadosamente a documentação, informando-se de todas as circunstâncias e detalhes que possam de algum modo afetar a execução dos serviços, seus custos e prazos de execução.

4.3. Quaisquer dúvidas de caráter técnico, formal ou legal na interpretação deste Edital e seus Anexos, serão dirimidas pela Secretaria de Licitações – PR/SL, no endereço indicado no preâmbulo deste Edital, através do fax (0xx61) 3312-4724 ou e-mail: licitacao@codevasf.gov.br ouvida a Área de Assessoria de Marketing, respeitado o prazo disposto no subitem 4.4. a  seguir descrito.

4.4. Os pedidos de esclarecimentos sobre quaisquer elementos somente serão atendidos quando solicitados por escrito até 03 (três) dias anteriores à data estabelecida para a abertura das propostas. As consultas formuladas fora deste prazo serão consideradas como não recebidas.

4.5. Não sendo formulados pedidos de esclarecimentos até este prazo, pressupõe-se que os elementos fornecidos sejam suficientemente claros e precisos para permitir a apresentação das propostas, não cabendo, portanto, às licitantes, direito a qualquer reclamação posterior.

4.6. Analisando as consultas, a CODEVASF deverá esclarecê-las e, acatando-as, deverá alterar ou adequar os elementos constantes do Edital e seus Anexos, comunicando sua decisão, também por escrito, às demais licitantes, que tiverem adquirido o Edital, através de fax, e-mail ou mediante comunicações a serem disponibilizadas nos sites da CODEVASF www.codevasf.gov.br e COMPRASNET www.comprasnet.gov.br e passarão a fazer parte integrante do Edital.

4.7. A apresentação da proposta tornará evidente que a licitante examinou minuciosamente toda a documentação deste Edital e seus Anexos e que a encontrou correta. Evidenciará, também, que a licitante obteve da CODEVASF, satisfatoriamente, todas as informações e esclarecimentos solicitados, tudo resultando suficiente para a elaboração da proposta, logo implicando na aceitação plena de suas condições, conforme o disposto no subitem 3.9. desde Edital. 

4.8. Fica entendido que a licitante tenha pleno conhecimento das condições de execução dos serviços e teve solucionadas todas as dúvidas, antes da data da apresentação das propostas.

5. APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA

5.1. Serão aceitas propostas encaminhadas por via postal desde que sejam recebidas pela CODEVASF no endereço indicado no caput deste Edital até o dia e hora estabelecidos para recebimento e abertura das propostas.

5.1.1. As propostas entregues após o horário estabelecido no caput deste Edital serão consideradas como não recebidas, sendo de inteira responsabilidade da licitante a entrega tempestiva da proposta.
5.1.2. A proposta e toda a correspondência e documentos trocados entre a licitante e a CODEVASF serão escritos em português. Os preços deverão ser cotados em reais.

5.2. As licitantes deverão fazer entrega no dia, hora e local mencionados no caput deste Edital de 02 (dois) invólucros, fechados e numerados, contendo:

Invólucro nº 1 – Documentação

Invólucro nº 2 – Proposta Financeira

5.2.1. Na parte externa dos respectivos invólucros deverão constar as inscrições Documentação e Proposta Financeira, o nome e endereço completo da licitante, o número e a indicação do presente Edital.

5.2.2. Todos os documentos deverão ser apresentados na ordem indicada no presente Edital, numerados sequencialmente e rubricados pelo representante legal da licitante ou seu procurador, sem rasuras, emendas ou repetições.

5.2.2.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Secretaria de Licitações, ou ainda, publicação em órgão da imprensa oficial.

5.2.3. A Proposta Financeira deverá estar datilografada ou impressa por processo eletrônico em papel timbrado da empresa, em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, com clareza, sem emendas, entrelinhas, rasuras ou borrões que dificultem o entendimento, e terão de estar numeradas e rubricadas em todas as suas folhas e assinada na última pelo representante legal da empresa.

5.2.3.1. A comprovação de outorga de poderes para representação da empresa referida nos subitens 5.2.2. e 5.2.3. deste Edital deverá se fazer pela apresentação de cópia do ato de sua investidura.

5.3. DOCUMENTAÇÃO – INVÓLUCRO Nº 1


Em invólucro fechado, que receberá a denominação de Invólucro nº 1 (um), será apresentada a Documentação, em 2 (duas) vias distintas de igual teor, em volumes separados, fechados, rubricados nos fechos, devidamente encadernados ou grampeados, devendo ser evidenciado na respectiva capa de cada volume, as inscrições: ORIGINAL e 2ª VIA, e deverá conter os documentos abaixo relacionados, cuja apresentação é obrigatória, sendo inabilitada a licitante que não apresentar a totalidade dos mesmos.

5.3.1. No início de cada volume deverá ser apresentado um índice relacionando todos os documentos nele contidos.

5.3.1.1. Toda a documentação do volume ORIGINAL deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada, não sendo necessária à autenticação do volume 2ª VIA.

5.3.2. Habilitação Jurídica

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato do registro de autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

e) Declaração da inexistência de fato superveniente à expedição do SICAF que impeça a sua habilitação, prevista no § 2º, do art. 32, da Lei 8.666/1993, de que não foi declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública, e que não está impedida de licitar ou contratar com a CODEVASF, bem como de que cumpre o disposto no inc. XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, conforme modelo constante do ANEXO I, integrante deste Edital;

5.3.3. Habilitação Fiscal

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ;

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente a seu ramo de atividade e compatível com o objetivo contratual;

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal/Certidão Quanto à Dívida Ativa da União, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da lei, com validade em vigor;

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando o cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, mediante Certidão Negativa de Débitos com a Previdência Social - (CND), com validade em vigor;

e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS emitida pela Caixa Econômica Federal, com validade em vigor.

5.3.4. Qualificação Técnica

a) Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, demonstrando o ramo de atividade em serviços similares aos conceituados na alínea “a” do subitem 2.3 deste Edital;

b) Atestado de Capacidade Técnica em nome da empresa, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado pelo órgão competente, comprovando que a empresa executou serviços similares ao do objeto deste Edital;

c) certidão(ões) ou atestado(s) de capacidade técnica, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado(s) pelo CREA, comprovando a execução de serviços com características similares. Deverão constar do(s) atestado(s) ou certidão(ões) expedido(s) pelo CREA, em destaque, os seguintes dados:

c1.
local de execução;

c2.
nome da contratante e da contratada;

c3.
nome do(s) responsável(eis) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e números de registro(s); e

c4.
relação dos serviços executados;

d) comprovação de que a empresa possui em seu quadro permanente, na data de entrega das propostas, profissional de nível superior, detentor de atestados de responsabilidade técnica pela execução de serviços de características semelhantes ou superiores aos conceituados na alínea “b” do subitem 2.3, expedido pelo CREA, por meio de Certidão de Acervo Técnico – CAT, observados os aspectos a seguir relacionados:

d1.
entende-se como pertencente ao quadro permanente o empregado, dirigente, sócio ou empregado com contrato de regime de prestação de serviços; 

d2.
a comprovação do vínculo empregatício será por meio de cópia da ficha ou do livro de registro do empregado ou da cópia da carteira de trabalho; 

d3.
quando se tratar de dirigente ou sócio a comprovação será por meio do ato constitutivo;

d4.
no caso de serviços realizados, no exterior, o atestado deverá estar devidamente regularizado no país de origem e registrado no consulado brasileiro acompanhado de tradução juramentada; e

d5.
declaração do profissional indicado para fins de comprovação da capacitação técnica que aceita  participar dos serviços, preferencialmente, como coordenador, admitindo-se a sua substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Codevasf;

e) A equipe técnica, representada pelo pessoal técnico especializado, definido e quantificado pela proponente, contendo um coordenador e a equipe chave composta pelos profissionais de nível superior, referentes às áreas de conhecimento relacionadas no item e2 a seguir,  os quais deverão apresentar as fichas curriculares, com os respectivos comprovantes, observando os aspectos a seguir:

e1.
o coordenador deverá ser profissional integrante do quadro de pessoal permanente da empresa proponente e atender às exigências de prova de acervo técnico, formação acadêmica com experiência em coordenação de serviços de batimetria de caráter multidisciplinar, notadamente em levantamento ecobatimétrico. Anexar, no máximo, 5 (cinco) atestados registrados no CREA, juntamente com a comprovação do vinculo empregatício;

e2.
a equipe chave deverá ser composta por profissionais  com formação e experiência em levantamento ecobatimétrico, com habilidades requeridas para o desenvolvimento dos serviços, e;

e3.
a substituição do coordenador e/ou dos profissionais que comporão a equipe chave somente se dará nos casos supervenientes, fortuitos ou de força maior, sempre por outro de perfil equivalente ou superior ao proposto, mediante prévia autorização da Codevasf, consoante o Art. 13 § 3º da Lei 8.666/93.

f)
a infraestrutura de apoio, representada pelas instalações e os equipamentos, definidos e quantificados pela proponente, que serão utilizados na execução dos serviços, compreendendo no mínimo:

f1.
a relação com a descrição dos recursos de informática (hardware, software) para o processamento dos dados, e;

f2.
a relação dos equipamentos técnicos para execução dos serviços.

g)
os formulários relacionados no subitem 5.3.4, alínea “a”, cujos exemplos figuram no anexo IV  deste edital. Se necessário, a empresa poderá adaptá-los às particularidades de sua proposta, completando-os com categorias e itens adicionais.

5.3.5. Qualificação Econômica-Financeira

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou execução patrimonial expedida pelo domicílio de pessoa física.

5.3.6. A validade das certidões referidas no subitem 5.3.3, alíneas "c", “d” e "e", e no subitem 5.3.5, alínea “a”, corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as mesmas não contenham expressamente o prazo de validade, a CODEVASF convenciona o prazo como sendo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese da licitante comprovar que o documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, mediante juntada de norma legal pertinente.

5.3.7. Caso a(s) certidão(ões) expedidas pela(s) Fazenda(s) Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal seja(m) POSITIVA(S), deverá constar expressamente na mesma o efeito negativo, nos termos do art. 206 do Código Tributário Nacional/CTN, ou sejam juntados documentos que comprovem que o débito foi parcelado pelo próprio emitente, que a sua cobrança está suspensa, ou se contestado, esteja garantida a execução mediante depósito em dinheiro ou através de oferecimento de bens, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data de recebimento das propostas.

5.3.8. A licitante cadastrada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF estará dispensada da apresentação da documentação exigida pelas alíneas “a” a “d” do subitem 5.3.2 e todo o subitem 5.3.3, devendo apresentar os demais documentos. A confirmação da situação regular da licitante será efetuada mediante consulta “on line” ao sistema do SICAF.

5.3.9. As demais licitantes deverão apresentar a totalidade da documentação exigida pelo subitem 6.3.

5.3.10. Na hipótese de haver documentos do SICAF com prazo  de  validade  vencido, os mesmos deverão ser apresentados com prazo de validade em vigor, e constarão da documentação contida  no invólucro n.º 1.

5.3.11. Em se tratando de documentos emitidos via Internet, sua veracidade será confirmada através de consulta realizada nos sites correspondentes, e se apresentados de outra forma, poderão ser em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Secretaria de Licitações – PR/SL, ou ainda, publicação em órgão da imprensa oficial.
5.3.12. Toda a documentação apresentada pela licitante, para fins de habilitação, deverá pertencer a empresa que efetivamente prestará os serviços, ou seja, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ deverá ser o mesmo em todos os documentos, com exceção da CND conjunta junto à SRF e PGFN, bem como da CND junto ao INSS e do CRF relativo ao FGTS, sendo que nestes dois últimos casos deverá comprovar que os recolhimentos de INSS e FGTS são centralizados.

5.3.13. Em se tratando de micro empresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas, a comprovação de regularidade fiscal somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. Contudo, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (Lei Complementar 123/2006).

5.3.14. A comprovação do tratamento diferenciado previsto no subitem 5.3.13 estará condicionado à apresentação da documentação comprobatória de que a licitante é Micro Empresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Sociedade Cooperativa.

5.3.15. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da CODEVASF, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

5.3.16. A não regularização da documentação dentro do prazo previsto no subitem 5.3.15 acima, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/1993, sendo facultado à CODEVASF convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

5.3.17. Os documentos de habilitação deverão ser entregues em envelope individual, devidamente fechado, rubricado no fecho e identificado. 

5.3.18. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, que sejam omissas, ou que apresentarem irregularidades capazes de dificultar o julgamento.

5.3.19. A apresentação das propostas implicará a plena aceitação, por parte do proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

5.3.20. A CODEVASF, antes de marcar a data para abertura da proposta financeira, poderá proceder visitas de cunho técnico para verificação das instalações e equipamentos das licitantes participantes do certame. 

5.4. PROPOSTA FINANCEIRA – INVOLUCRO Nº 2

Em invólucro fechado, que receberá a denominação de Invólucro nº 2 (dois), será apresentada a Proposta Financeira, em 2 (duas) vias distintas, de igual teor, devidamente encadernadas ou grampeadas, devendo ser evidenciado na respectiva capa de cada volume, as inscrições: ORIGINAL e 2ª VIA.

5.4.1. Os preços propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional (real), expressos em algarismos (até duas casas decimais) e o valor total por extenso. Em caso de divergência entre os expressos em algarismo e por extenso, será considerado este último.

5.4.2. A Proposta Financeira deverá ser firme e precisa, limitada rigorosamente ao objeto  deste Edital, sem conter alternativas, e deverá conter os seguintes documentos, devidamente assinados pelo representante legal do licitante ou por procurador por ele credenciado:

a) Termo de Proposta, modelo constante do Anexo II, que é parte integrante deste Edital, contendo o valor global, para a execução dos serviços, que deverá constituir o primeiro documento da Proposta Financeira, bem como o detalhamento do valor da proposta apresentada, com o preenchimento dos formulários constantes do Anexo IV, que fazem parte integrantes deste edital.

a1)  detalhar os salários e honorários praticados pela empresa e os percentuais acrescidos aos salários para cobertura de encargos sociais e trabalhistas, despesas indiretas e outros encargos, bem como os percentuais relativos a impostos e remuneração da empresa, incidentes sobre o valor total orçado; 

a2.
detalhar, mediante quadros auxiliares, as informações fornecidas nos formulários solicitados pela Codevasf até um grau de desagregação congruente com o detalhamento da proposta;

a3.
demonstrar os percentuais dos encargos sociais básicos previstos em Lei. Os grupos de encargos que recebem incidência e reincidência dos encargos básicos, devem ser corretamente definidos. Aos segurados contribuintes individuais, que prestam serviços em caráter eventual, sem relação de emprego, considerar 20% (vinte por cento) sobre o total da remuneração e 15% (quinze por cento) relativamente a serviços prestados por cooperativas, por intermédio de cooperativas de trabalho, de acordo com o que dispõe a Lei 9.876, de 26 de novembro de 1999;

b) Nome, endereço completo, número de telefone, fax, CNPJ/CPF, e-mail da licitante, bem como nome e qualificação (estado civil, profissão, CPF, identidade e endereço) do dirigente ou representante legal, este mediante instrumento de procuração, que assinará o contrato  no caso da licitante ser a vencedora. 

5.4.3. Os anexos enviados junto ao Edital não poderão ser utilizados para confecção das propostas do licitante, os mesmos deverão ser reconstituídos em papel timbrado do proponente, seguindo como padrão os modelos anexados ao Edital.

5.4.4. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas (artigo 44, Lei Complementar 123/2006 e art. 34, Lei 11.488/2007).

5.4.4.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

5.4.5. Para efeito do disposto no subitem 5.4.4 deste Edital (artigo 45, Lei Complementar 123/2006), ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

b) Não ocorrendo a contratação da microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, na forma da alínea “a” acima, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do § 1º, do art. 44, da Lei Complementar 123 supramencionada, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 1º, do art. 44, da Lei Complementar 123 retromencionada, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.4.6. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 5.4.5 acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

5.4.7. A condição prevista no subitem 5.4.5 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por micro empresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

5.4.8. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão avaliadas pela autoridade competente da CODEVASF:

a) Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à reunião de abertura dos envelopes Proposta com poderes para esse fim;

b) A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope Documentação.

5.4.9. A proposta deverá ter validade de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação, sujeita a revalidação por idêntico período. Propostas com prazos de validade inferiores serão rejeitadas.

5.4.10. A proposta deverá estar devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais, pelo proponente ou seu representante legal, indicando nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato.

5.4.11. A Proposta deverá conter todos os dados relativos às partes financeira e geral da Proposta, atendendo a todos os requisitos solicitados neste Edital, bem como outras informações e/ou observações a respeito das condições comerciais e gerais que a licitante julgar oportunas, para a avaliação de sua proposta, desde que não venham estabelecer exceções ao presente Edital. No caso de omissão, considerar-se-ão como inclusas nos preços.

5.4.12. Os encargos legais e despesas administrativas decorrentes da execução dos serviços serão de responsabilidade da licitante vencedora.

5.4.13. Deverão ser preenchidos os  formulários abaixo relacionados, constantes do Anexo-IV que fazem parte integrante desse edital:

a) Qualificação Técnica: relação da equipe técnica, ficha curricular da equipe técnica e relação das instalações e equipamentos; e

b) Proposta: resumo da proposta, cronograma físico e cronograma financeiro.

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. Os recursos para o objeto deste Convite, no valor de R$ 33.469,61 (trinta e três mil quatrocentos e sessenta e nove reais e sessenta e um centavos), correrão por conta dos programa de trabalho: 20.607.0379.6566.0001 – Estudos para Desenvolvimento da Agricultura Irrigada - Nacional, Categoria Econômica 4, sob  gestão da Área de Desenvolvimento Integrado e Infra-Estrutura.

7. PRAZO DE EXECUÇÃO

7.1. O prazo para execução do objeto será de 75 (setenta e cindo) dias, podendo ser prorrogado na forma dos §§ 1º e 2º, do art. 57, da Lei 8.666/93.

8. REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

8.1. 8.1.
Os preços permanecerão válidos por um período de um ano, contado da data de assinatura do contrato. Após este prazo, serão reajustados aplicando-se a seguinte fórmula:
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, onde

"R" é o valor do reajustamento procurado;

"V" é o valor contratual a ser reajustado;

"I1" é o índice correspondente ao mês do aniversário da proposta;

"I0" é o índice inicial correspondente ao mês de apresentação da Proposta

8.2.
Os índices a serem considerados no reajustamento serão extraídos das tabelas publicadas na revista Conjuntura Econômica, editada pela Fundação Getúlio Vargas, correspondente à coluna 39 (Custo Nacional da Construção Civil) - Serviços de Consultoria.

9. MULTAS

9.1. Em caso de inadimplemento por parte da licitante vencedora de quaisquer das cláusulas ou condições do contrato, à licitante vencedora será aplicada a multa no percentual de 5% (cinco por cento), sobre o valor total da etapa à qual a demanda estiver vinculada.

9.1.1. O atraso na execução dos serviços constitui inadimplência passível de aplicação de multa, conforme subitem 8.1. deste Edital.

9.2. Ocorrida à inadimplência, a multa será aplicada pela CODEVASF, observando-se o seguinte:

9.3. A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da licitante vencedora. Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a licitante vencedora será convocada para complementação do seu valor, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da convocação;
a) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela licitante vencedora, esta será convocada a recolher à Gerência de Finanças da CODEVASF o valor total da multa, no prazo de 10 (dez) dias contado a partir da data da comunicação.

9.4. A licitante vencedora terá um prazo de 10 (dez) dias corridos, contado a partir da data da cientificação da aplicação da multa, para apresentar recurso à CODEVASF. Ouvido o fiscal designado para o acompanhamento do contrato, o recurso será apreciado pela Diretoria Executiva, que poderá relevar ou não a multa.

9.4.1. Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pela Diretoria Executiva da CODEVASF, que poderá relevar ou não a multa.

9.5. Em caso de relevação da multa, a CODEVASF se reserva no direito de cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados.

9.6. Caso a Diretoria Executiva mantenha a multa, não caberá novo recurso administrativo.

10. FORMA DE PAGAMENTO

10.1. A Codevasf pagará à contratada os serviços efetivamente executados e, caso aplicável, a incidência de reajustamento e atualização financeira. Os preços ofertados incluem todos os custos diretos e indiretos para a execução dos serviços, entre outros, e os a seguir relacionados, constituindo, assim, a única remuneração da empresa pelos trabalhos,  mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura de execução dos serviços, devidamente atestada pela Fiscalização:

a) custos de mão-de-obra, laboratório, equipamentos, serviços gráficos e de veículos;

b) despesas fiscais; e

c) remuneração de escritório.

10.2. Os trabalhos serão pagos, por aplicação, do sistema de preços unitários por hectare apresentados pela empresa na sua proposta, aos quantitativos realmente executados, mediante faturas mensais.

10.2.1. As variações, para mais ou para menos, das previsões apresentadas pela empresa na sua proposta, em relação aos trabalhos realmente executados, não poderão servir de pretexto para pleitos de modificações dos preços unitários oferecidos.

10.2.2. Os serviços serão medidos nas datas finais de cada período de aferição estabelecidas nos cronogramas físico-financeiro, considerando-se, na medição, os relatórios dos produtos fornecidos ou parcelas destes, referentes a cada etapa de execução do contrato, correspondentes às parcelas pagas.

10.3. Para efeito de pagamento será observado o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data final do período de adimplemento. 

10.3.1. A fatura só será liberada para pagamento depois de aprovada pela área gestora, estar isenta de erros ou omissões, sem o que, será, de forma imediata, devolvida à contratada para correções, não se alterando a data de adimplemento da obrigação.

10.3.2. O documento de cobrança indicará obrigatoriamente, o número e a data de emissão da Nota de Empenho, emitida pela CODEVASF e que cubram a execução dos serviços.

10.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o art. 1º, § 6º da IN/SRF nº 480/2004, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviço. 

10.5. É de inteira responsabilidade da contratada, a entrega à CODEVASF do documento de cobrança acompanhado dos seus respectivos Anexos de forma clara, objetiva e ordenada, que se não atendido, implica em desconsideração pela CODEVASF do prazo estabelecido.

10.6. Eventual solicitação de reequilíbrio Econômico-Financeira da nota de empenho será analisada consoante os pressupostos da Teoria da Imprevisão, nos termos como dispõe o art. 65, inc. II, alínea “d”, da Lei 8.666/1993.

10.7. A empresa vencedora no certame se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação ora exigida, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas.

10.8. Caso existam observações acerca de documentos a CODEVASF poderá reter a parcela referente à mesma, se a dúvida não for sanada pela CODEVASF.

10.9. Atendido ao disposto nos itens anteriores a CODEVASF considera como data final do período de adimplemento, a data útil seguinte, à data de entrega do documento de cobrança no local de pagamento dos serviços, a partir da qual será observado o prazo constante do subitem 10.3  para pagamento, conforme estabelecido no art. 9º, do Decreto 1.054/1994.

10.10. Será considerado em atraso, o pagamento efetuado após o prazo estabelecido no subitem 10.3, caso em que a CODEVASF pagará atualização financeira, aplicando-se a seguinte fórmula:

C = P[(1+I/100)N - 1)], onde

C - Valor calculado como atraso de pagamento;

P - Valor da obrigação contratual paga com atraso;

N - Número de dias entre o efetivo pagamento e a data estabelecida para quitação da obrigação contratual;

I - Percentual para remuneração do valor da obrigação paga com atraso, equivalente a média aritmética do IGP-M no período N, “Pró-Rata” dia.

10.10.1. Não sendo conhecido o índice para o período, será utilizado no cálculo, o último índice conhecido.

10.10.2. Quando utilizar o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido tão logo seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Não caberá qualquer remuneração a título de correção monetária para pagamento decorrente do acerto de índice.

10.10.3. Nos cálculos deverão ser utilizadas 5 (cinco) casas decimais.

11. ABERTURA DOS INVÓLUCROS

11.1. Os invólucros de que trata o subitem 5.2 do Edital serão recebidos em sessão pública, no local, dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital,  observado o disposto nos subitens 5.1. e 5.1.1. deste Edital.

11.2. Os trabalhos de recebimento dos invólucros, contendo a Documentação e a Proposta Financeira, a realização da presente e o seu desenvolvimento, serão dirigidos pelo titular da Secretaria de Licitações – PR/SL ou seu substituto eventual, juntamente com a Comissão Técnica de Julgamento.

11.3. A Secretaria de Licitações – PR/SL, por seu titular ou substituto eventual, juntamente com a Comissão Técnica de Julgamento, procederá à abertura dos invólucros nº 1 (um) Documentação que será em seguida examinada pela Comissão Técnica de Julgamento com a proclamação das licitantes habilitadas e inabilitadas, se houver. Em seguida serão abertos os invólucros nº 2 – Proposta Financeira das licitantes habilitadas.

11.3.1. Caso não seja possível a proclamação das empresas habilitadas e inabilitadas os invólucros nº 2 – Proposta Financeira – deverão ser rubricados em seus fechos pelos presentes e permanecerão em poder e sob guarda da Secretaria de Licitações – PR/SL, até a data que for designada para sua abertura.

11.4. Tendo sido proclamadas as empresas habilitadas e inabilitadas no julgamento da Documentação sem que haja manifestação contrária das licitantes, após a abertura dos invólucros nº 2 (dois) não mais poderá haver impugnação da documentação julgada.

11.4.1. A Proposta Financeira será rubricada pelos representantes da CODEVASF e das licitantes, ficando à disposição dos interessados, para fins de vista, por prazo não superior a 24 (vinte e quatro) horas posterior à abertura das propostas, após o que serão encaminhados à Comissão Técnica de Julgamento.

11.5. Da sessão pública a que se refere o subitem 10.1, bem como daquela que for eventualmente convocada para abertura das Propostas Financeiras das licitantes habilitadas serão lavradas atas em que se consignarão eventuais reclamações, impugnações ou ressalvas das licitantes. Essas atas serão assinadas pelos que comparecerem às sessões.

12. EXAME E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

12.1. A Comissão Técnica de Julgamento composta de, no mínimo 3 (três) membros, procederá ao exame e ao julgamento da Documentação e da Proposta Financeira e elaborará relatórios de suas conclusões, onde exporá as razões que as determinaram, detalhes ou incidentes ocorridos, providências tomadas e os encaminhará Área de Assessoria de Marketing para aprovação. 

12.2. Em caso de divergência entre as informações contidas na documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão aquelas contidas na proposta.

12.3. É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de documentos que deveriam constar originariamente da proposta.

12.4. Julgamento da Documentação

12.4.1. O julgamento da Documentação será realizado segundo as informações constantes do subitem 5.3 deste Edital, sendo considerada habilitada a licitante que atender as condições estabelecidas no referido subitem.

12.4.2. Às licitantes inabilitadas no julgamento da Documentação serão devolvidos intactos, tal como recebidos, os invólucros nº 2 (dois) Propostas Financeiras.

12.4.2.1. Inexistindo recurso(s) contra a decisão referente a fase de habilitação, ou sendo este(s) denegado(s), a Secretaria de Licitações providenciará a devolução dos invólucros nº 2 (dois), lacrados tal como recebidos, às respectivas licitantes inabilitadas.

12.4.2.2. No caso das licitantes inabilitadas se recusarem a receber os invólucros das propostas, ou se os representantes estiverem ausentes, estas ficarão à disposição para retirada, mediante recibo na Secretaria de Licitações, durante o período de 60 (sessenta) dias. Findo este prazo, a CODEVASF fica autorizada a incinerá-los.

12.4.3. Ocorrendo a hipótese prevista no subitem 10.3.1. a Comissão Técnica de Julgamento encaminhará o relatório do julgamento da Documentação, com parecer conclusivo para a aprovação da Presidência da CODEVASF, com a indicação das licitantes habilitadas.

12.4.4. Após a fase de habilitação não cabe desistência de proposta pelo licitante, salvo motivo justo aceito pela Comissão Técnica de Julgamento, nos termos do artigo 40, § 6º da Lei 8.666/93.

12.5. Julgamento das Propostas Financeiras

12.5.1. A Comissão Técnica de Julgamento examinará a Documentação – Envelope nº 01 (um) e em seguida, será aberto o Envelope nº 02 (dois) – Proposta Financeira, dos licitantes habilitados. Aos licitantes considerados inabilitados, serão devolvidos, fechados os envelopes nº 02 – Proposta Financeira.

12.5.2. A Comissão Técnica de Julgamento examinará as propostas das licitantes habilitadas para determinar se as mesmas estão completas, se houve erros de cálculos, e se todos os documentos foram devidamente assinados, e se todas as propostas estão, de maneira geral, de acordo com as exigências dos Documentos de Licitação.

12.5.3. Caso não seja possível a abertura das Propostas Financeiras numa única sessão, serão convocadas as licitantes, em data previamente fixada, para abertura das Propostas Financeira.

12.5.4. Erros aritméticos serão retificados desde que não importem em acréscimo do preço fixado no Termo de Proposta, em obediência ao subitem 5.4.2 que exige a apresentação de propostas firmes e valiosas:

a) se houver discrepância entre o preço unitário e o preço total, o qual é obtido pela multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá, e o preço total será corrigido;

b) se houver discrepância entre os valores numéricos e seus componentes por extenso, prevalecerão os valores descritos por extenso.

12.5.5. Erros ou distorções em qualquer preço ou componente de preço, que impliquem em acréscimo do preço fixado no Termo de Proposta não serão considerados.

12.5.5.1. Ocorrendo a hipótese do subitem 11.5.5 a licitante deverá honrar o preço fixado no Termo de Proposta, sob pena de desclassificação.

12.5.6. A Comissão Técnica de Julgamento poderá desprezar qualquer informalidade, discrepância, ou irregularidade de menor importância de uma proposta, desde que não prejudique ou afete a classificação das demais licitantes.

12.5.7. A Comissão Técnica de Julgamento julgará as Propostas Financeiras das licitantes classificadas e consideradas adequadas aos termos deste Edital, sendo desclassificadas aquelas que:

a) Não atendam às exigências desse Edital;

b) Propostas com valores unitários e globais exorbitantes ou com preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles cujas planilhas de composição de custos unitários, salários, encargos sociais e demais insumos apresentarem desvios ou incompatibilidades evidentes em relação ao mercado e à legislação ou, ainda, com quantidades de serviços não compatíveis com o plano e a metodologia dos trabalhos apresentados na proposta técnica;

c) Apresentarem preços ou quaisquer ofertas de vantagens não previstas nesse Edital; e

d) Apresentarem preços baseados em cotações de outro licitante.

12.5.8. A licitante que apresentar em sua proposta, preços unitários superiores aos orçados pela CODEVASF, deverá apresentar juntamente com a proposta relatório técnico circunstanciado justificando aqueles preços unitários e suas composições;

12.5.8.1. Caso as justificativas não sejam apresentadas, ou as justificativas apresentadas não sejam acatadas pelo Pregoeiro, a licitante deverá adequar sua proposta ao orçamento base elaborado pela CODEVASF, sob pena de desclassificação da proposta. Apresentar os valores em reais nas colunas dos impostos (planilha de preços), anexando memória de cálculo dos mesmos, com indicação de alíquota e metodologia de cálculo.

12.5.9. Será considerada vencedora a licitante que, habilitada e qualificada tecnicamente, apresentar o menor preço global, para a execução dos serviços objeto deste Edital.

12.5.10. Qualquer tentativa de uma licitante em influenciar a Comissão de Julgamento ou à CODEVASF quanto ao processo em exame, avaliação, e comparação das propostas e na tomada de decisão para a adjudicação do objeto desta licitação, resultará na rejeição de sua proposta.

12.5.11. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será mediante sorteio em ato público, para o qual todas as licitantes empatadas serão convocadas. 

12.5.12. A Comissão Técnica de Julgamento encaminhará a Área de Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura - AD, que submeterá à aprovação da Presidência da CODEVASF, o relatório conclusivo do julgamento das Propostas Financeiras, com classificação das licitantes, em ordem crescente, em função dos preços ofertados, com a indicação da licitante vencedora.

12.5.13. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, a CODEVASF poderá fixar aos licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas da inabilitação ou da desclassificação, conforme prevê o art. 48, § 3º, da Lei 8.666/1993.

12.5.14. A divulgação do resultado final será efetuado mediante fixação no quadro de avisos existente no 2º andar do Edifício Sede da CODEVASF, bem como será comunicado diretamente às licitantes, através de fax, disponibilizado no site da CODEVASF www.codevasf.gov.br e do COMPRASNET www.comprasnet.gov.br, e publicado no Diário Oficial da União.

12.5.15. Todas as propostas das licitantes classificadas constituirão peças do processo de que trata este Edital.

13. ADJUDICAÇÃO

13.1. A adjudicação dos serviços/fornecimentos será efetuada mediante assinatura de contrato que a licitante vencedora firmará com a CODEVASF, observadas as condições constantes do Edital e seus Anexos.

13.2. A licitante vencedora deverá assinar o contrato na Assessoria Jurídica da CODEVASF, em Brasília – DF, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data da convocação.

13.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela parte adjudicada, durante o transcurso do prazo especificado no subitem 13.2, desde que ocorra motivo justificado aceito pela CODEVASF.

13.3. A CODEVASF providenciará a publicação do presente contrato, em extrato, no Diário Oficial da União – Seção 3, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, na forma do art. 61, parágrafo único, da Lei 8.666/1993.

13.4. Na hipótese do não comparecimento da licitante vencedora para a assinatura da nota de empenho no prazo estipulado ou em caso de recusa por parte desta, a CODEVASF convocará os que seguirem, por ordem de classificação para fazê-lo em igual preço e prazo e nas mesmas condições propostas pela 1ª (primeira) classificada.

13.5. Além das medidas legais cabíveis, a licitante vencedora desistente da assinatura da nota de empenho será declarada suspensa de participar de licitações na CODEVASF por 2 (dois) anos, o que será publicado no Diário Oficial da União.

14. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

14.1. Caberá recurso administrativo das decisões emanadas da Comissão Técnica de Julgamento, em quaisquer das fases da presente licitação, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data da divulgação da decisão. 

14.1.1. O recurso deverá ser apresentado no protocolo da CODEVASF no horário de 08:00 (oito) às 12:00 (doze) horas e das 13:30 (treze e trinta) às 17:00 (dezessete) horas.

14.2. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da Comissão Técnica de Julgamento, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 2 (dois) dias úteis, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

14.3. Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 2 (dois) dias úteis.

14.4. Somente serão considerados os recursos devidamente fundamentados que estiverem dentro do prazo estabelecido no subitem 13.1.
14.5. Recursos encaminhados via fax só terão eficácia se o original for entregue na CODEVASF, necessariamente, até 5 (cinco) dias da data do término do prazo recursal.

15. ELABORAÇÃO DE RELATÓRIO E APRESENTAÇÃO DOS TRABALHO

15.1. Para cada evento concluído, conforme cronogramas físico/financeiro serão emitidos os seguintes relatórios e documentos:

a)
Relatório Parcial – documento mensal de caráter técnico que traduz o resultado parcial relativo às atividades em execução;

b)
Relatório de Andamento – documento mensal de caráter administrativo para apresentar o resumo da situação física e financeira, contendo: cumprimento da programação, ocorrências, recomendações, além de conclusões e projeções a respeito de prazos e custos;

c)
Versão Preliminar do Relatório Final – a ser apresentada, em nível de minuta, ao final dos serviços, com integração dos relatórios parciais, com ênfase nos resultados obtidos, evitando-se descrições e justificativas de metodologias, que deverão ser incluídas como anexos, com as memórias de cálculo e cópias dos desenhos produzidos, para exame e aprovação da Codevasf; e; 

d)
Versão Definitiva do Relatório Final – deverá ser apresentada no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar do comunicado de aprovação e/ou solicitação, pela Codevasf, de correção/revisão da versão preliminar.

15.2. A empresa deverá exercer controle de qualidade das informações apresentadas, tanto no texto como nos memoriais e desenhos, visando clareza, objetividade, consistência das informações e justificativas de resultados, isentos de erros de português e de digitação, de modo a refletir seu padrão de qualidade.

15.3. Os produtos e relatórios finais referentes aos estudos objeto dos presentes edital serão apresentados, considerando as seguintes diretrizes:

a)
os dados e informações que exigem análise espacial serão ser apresentados em sistema geográfico de informações, com utilização de cartografia em escalas adequadas, de forma a permitir a sobreposição de temas e a interpretação conjunta dos mesmos;

b)
os textos dos relatórios, mapas, desenhos, planilhas, etc., serão fornecidos em meio digital, em formatos que permitam visualização, edição e reedição pela equipe da Codevasf;

c)
os dados referentes às unidades espaciais do Projeto e as áreas de influência serão apresentados em banco de dados inter-relacionados, de forma a permitir cruzamento de informações e representação gráfica associada ao sistema georeferenciado.

d)
conter a equipe de acompanhamento/fiscalização e a equipe técnica que trabalhou na elaboração dos serviços.

15.4. Os relatórios e documentos deverão ser gerados em ambientes de trabalho e softwares compatíveis com os disponíveis na Codevasf. Caso a consultora, a seu critério, prefira gerar os trabalhos produzidos em softwares não disponibilizados pela Codevasf, ficará obrigada a fornecer seus originais completos, com os respectivos manuais e garantias.

15.5. Os programas de computação utilizados na elaboração do projeto serão apresentados de modo sistemático e completo, contendo entre outras, as seguintes informações: nome do programa; autor; descrição; modelo matemático utilizado; fluxograma; comentários acerca dos resultados, linguagem e programas fonte, de acordo com o exigido pela Codevasf.
15.6. Apresentação Dos Trabalhos

15.6.1. Os trabalhos de natureza técnica observarão as diretrizes da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. A empresa poderá substituir as normas da ABNT ou por outras aceitas internacionalmente, desde que demonstre, a critério da Codevasf, que as substituições são equivalentes ou superiores.

15.6.2.  A consultora deverá estar ciente de que as normas técnicas relativas à mão-de-obra, materiais e equipamentos, referências a marcas, número de catálogos e nomes de produtos citados nas Especificações Técnicas, tem caráter orientativo e não restritivo.

15.6.3.  As normas, em qualquer hipótese, antes de sua aplicação, estarão sujeitas à aceitação pela Codevasf.

15.6.4.  Unidades - os relatórios, desenhos, memoriais etc., deverão obedecer às unidades do Sistema Métrico Internacional. Havendo necessidade de citar outras unidades, os valores expressos nestas serão indicados entre parênteses, ao lado da correspondente Unidade Oficial.

15.6.5.  Redação - a documentação pertinente serão, obrigatoriamente, apresentados na Língua Portuguesa, excluídos os eventuais termos técnicos específicos.

15.6.6.  Número de vias - os documentos serão apresentados com as seguintes quantidades:

a)
relatório parcial ou específico, em 3(três) vias impressas;

b)
minuta do relatório final, em 3(três) vias impressas; e

c)
relatório final, em 5 (cinco) vias completas, em vias impressas e em CD ou DVD.

15.6.7.  Encadernação - a encadernação dos relatórios parciais e específicos poderá ser em espiral, não sendo aceita com garra plástica.

15.6.8.  A encadernação do Relatório Final deverá ser do tipo "capa-dura", não sendo aceita com garras plásticas.  As folhas deverão ser destacáveis.

15.6.9.  Elementos Componentes – a seqüência a ser obedecida na elaboração dos documentos é a seguinte:

15.6.10. Capa (NBR - 6029) - a capa será dura, em papelão, revestida de papel cartolina plastificada ou em tecido, contendo os seguintes elementos: na parte superior, nome do Ministério da Integração Nacional e da Codevasf; no centro, título, desenho ou foto (opcional); na parte inferior, do lado direito, o nº do volume (algarismo arábico) e título do conteúdo, o nº do tomo (algarismo arábico) e título do conteúdo e parte ou anexo (alfabeto) e título do conteúdo e, no rodapé, o mês da publicação e o nome(s) do(s) autores.

15.6.11. Lombada (NBR - 6029)

a)
a lombada (lida na horizontal) deverá conter a palavra Codevasf e sua logomarca na parte superior; o nome do(s) consultor (es) na parte inferior, e o mês da publicação, logo abaixo do nome do(s) consultor (es);

b)
a lombada (lida na vertical) deverá conter o título do projeto, a etapa contratada, o nº do volume (algarismo arábico) e título do conteúdo, o nº do tomo (algarismo arábico) e título do conteúdo e parte ou anexo (alfabeto) e o título do conteúdo.

15.6.12. Folha de Rosto deverá conter os seguintes elementos: na parte superior, nome do Ministério da Integração Nacional e da Codevasf; no centro, título do projeto e a etapa contratada; na parte inferior, do lado direito, o nº do volume (algarismo arábico) e título do conteúdo, o nº do tomo (algarismo arábico) e título do conteúdo e parte ou anexo (alfabeto) e título do conteúdo e, no rodapé, o mês da publicação e o nome(s) do(s) autores.

15.6.13. Verso da Folha de Rosto – o verso da folha de rosto deverá conter:

a)
ficha catalográfica, de acordo as normas AACR2 – Anglo Americam Cataloguing Rules;

b)
o nome do contratante (Codevasf), por extenso, seguido da sigla, o endereço, o telefone, o fax, o endereço na internet: www.Codevasf.gov.br e o e-mail.

15.6.14. Índice Geral – o índice geral deverá trazer cada volume/tomo e o título referente a cada estudo, conforme exemplo e seqüência: Volume 1 – Relatório Síntese do Projeto; Tomo I – Relatórios do Projeto; Tomo II – Serviços de Campo e Laboratório; Volume 2 – (especificar os documentos); Volume 3 - (especificar os documentos).

15.6.15. Sumário - o sumário deverá conter as principais divisões, seções ou partes do volume, na mesma ordem em que a matéria é apresentada.

15.6.16. Listas (NBR 6029)

15.6.17. Apresentação (NBR 6029) - a apresentação deverá conter esclarecimento, justificativas ou comentários, a data da licitação, o nº do edital, o nº do contrato, data e assinatura e deverá ser feita uma breve explicação a respeito do conteúdo de cada volume que compõe o estudo.

15.6.18. Texto – o texto deverá conter: introdução, corpo e conclusão.

15.6.19. Apêndices e Anexo s (NBR 6029) – matéria acrescentada no fim do documento, a título de esclarecimento ou complementação.

15.6.20 Referências Bibliográficas (NBR - 6023) - as referências bibliográficas, elaboradas a partir do material consultado, devem vir dispostas em ordem alfabética.

15.6.21 Disposição.

15.6.22 Formatos de Papel (NBR - 5339):

a)
os desenhos e plantas dos trabalhos deverão ser produzidos em formato A1 e, posteriormente, reduzidos, para apresentação em álbum formato A3;

b)
a monografia apresentada não poderá, quando reduzida, perder a legibilidade das informações;

c)
os originais, em formato A1, deverão ser entregues a Codevasf;

d)
especificações, memórias de cálculo, estudos e texto, em formato A4.

15.6.23 Paginação e Numeração:

a)
a numeração das páginas deverá ser feita a partir da primeira página impressa, excluída(s) a(s) capa(s);

b)
a numeração deverá ser contínua e em algarismos arábicos.

15.6.24 Formulários e Tabelas - os Formulários e tabelas deverão:

a)
obedecer às Normas de Apresentação Tabular do IBGE;

b)
ser numerados, em algarismos arábicos, de acordo com as respectivas seções, em seqüência no texto, logo após a primeira citação referente ao Formulário ou tabela;

c)
apresentar título;

d)
apresentar citações da fonte.

15.6.25 Numeração Progressiva das Seções de um Documento (NBR-6024):

a)
apresentar sistema de numeração progressiva das partes do documento, de modo a permitir a exposição mais clara da matéria e a localização imediata de cada parte;

b)
as seções poderão ser subdividas, desde que não sacrifiquem a concisão do documento, limitando-se à quinária.

15.6.26 Numeração e Registro dos Documentos:

a)
numeração - os desenhos, especificações, listas de ferro e material etc. deverão ser numerados cronologicamente e de acordo com as diversas áreas.

b)
registro - os documentos emitidos deverão ser registrados conforme padrão da Codevasf, permitindo o controle da emissão desses documentos pela Consultora e pela Codevasf.

15.6.27 Referências – indicar, em cada documento, os outros que lhe são referentes.

15.6.28 Revisão dos Documentos - o documento revisto deverá ter indicação e apresentar, em local específico, a descrição das alterações efetuadas.

15.6.29 Escala (NBR -5984) - a escala do desenho deverá, obrigatoriamente, ser indicada na legenda.

15.6.30 Dobramento de Folhas (NBR - 5984) - o formato final deverá ser apresentado em A4, ainda que seja necessário o dobramento de folhas.

15.6.31 Legenda (NBR - 5984):

a)
as folhas de documento (desenho, lista ou especificação) deverão conter no canto inferior direito, um quadro destinado à legenda, constando do mesmo, além do título do documento, as indicações necessárias à sua identificação e interpretação.

b)
a legenda deverá apresentar a disposição mais conveniente à natureza do respectivo documento, não ultrapassando a largura de 175 mm;

c)
a legenda deverá conter as seguintes indicações, além de outras julgadas indispensáveis para um determinado tipo de documento:

1.
Codevasf;

2.
título do documento;

3.
data (mês/ano);

4.
nome da empresa;

5.
número do documento e, se necessário, outras indicações para classificação e arquivamento;

6.
indicação de "Substitui" ou "Substituído por", quando for o caso;

7.
assinaturas dos responsáveis pelo (a): serviço; desenho; verificação e aprovação);

8.
número de revisão; e

9.
escala.

e) a descrição de modificações e as indicações suplementares, quando necessárias, deverão ser apresentadas, preferivelmente, acima ou à esquerda da legenda.

16 RECEBIMENTO DO OBJETO

16.1 Ao término dos serviços serão entregues à Codevasf, os produtos consolidados em um relatório técnico com os itens seguir relacionados, que serão de sua propriedade, e seu uso  por terceiros só se realizará por expressa autorização da mesma: 

a)
apresentação, descrição do projeto, localização do levantamento;

b)
dados brutos coletados (GPS e ecobatímetro);

c)
especificações dos equipamentos utilizados;

d)
descrição da execução dos serviços, técnicas e métodos adotados;

e)
carta batimétrica em escala adequada, com cópia em formato digital e referenciais (sistema de projeção, referenciais horizontal e vertical) aprovados pela contratante; 

f)
código de uso de símbolos, caracteres, folhas  e traços, atendendo ao modelo básico a ser fornecido pela Codevasf; 

g)
arquivos, em DVD-ROM, formato DXF, DWG e PLT contendo todos os detalhes desenhados, por níveis de informações diversos relativo ao desenho cadastral; 

h)
relatório das avaliações; e

i)
relatório final dos trabalhos executados, contendo  informações que possibilitem o manuseio dos arquivos magnéticos.

16.2 Após o término dos serviços, a empresa requererá o recebimento definitivo dos serviços contratados. O encerramento dos trabalhos se dará após a aprovação do Relatório Final, cuja edição será autorizada após a aprovação de sua minuta. A empresa entregará o número de vias contratadas, além dos originais dos desenhos e documentos.

16.3 A empresa entende e aceita que o pleno cumprimento do estipulado no subitem 19.2 é condicionante para:

a)
a emissão do atestado de execução dos serviços; 

b)
a emissão do termo de encerramento físico (TEF); e

c)
a liberação da caução contratual

17 FISCALIZAÇÃO

17.1 A coordenação do contrato, bem como a Fiscalização da execução dos serviços será realizada pela CODEVASF, por técnicos designados na forma do art. 67, da Lei 8.666/1993.

17.2 A fiscalização dos serviços será feita diretamente por uma equipe técnica que atuará sob a responsabilidade de um Coordenador formalmente designado na forma do art. 67, da Lei 8.666/1993, a quem compete verificar se a licitante vencedora está executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram.

17.3 A Fiscalização deverá verificar, no decorrer da execução do contrato, se a licitante vencedora mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou certidões comprobatórias.

17.4 A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a licitante vencedora, inclusive rejeitando serviços que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas Técnicas da ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a licitante vencedora assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão.

17.5 A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento do fato à Área de Revitalização das Bacias Hidrográficas e Assessoria de Marketing (PR/AM).

17.6 Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.

17.7 Das decisões da Fiscalização poderá a licitante vencedora recorrer à Presidência, responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula.

17.8 A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a Contratada da integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato

18 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

18.1 Não será permitida a licitante vencedora transferir para outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato, sem prévia e expressa anuência e autorização da CODEVASF. 

18.2 Plano de Trabalho

18.2.1 A consultora, antes do início dos trabalhos topográficos, apresentará, para aprovação pela Codevasf, o Plano de Trabalho Específico (PTE) de topografia, contendo: 

a)
data prevista para início dos trabalhos;

b)
equipe a ser mobilizada;

c)
equipamentos a serem utilizados, em cada tipo de serviço;

d)
metodologia a ser utilizada para o desenvolvimento de cada tipo de serviço;

e)
quantitativos de cada tipo de serviço; e

f)
data prevista para o término dos serviços e entrega do produto.

18.3 A empresa contratada deverá tomar  as providências para proteger o meio ambiente, no âmbito interno e externo ao local de execução dos serviços, obedecendo às instruções  advindas da fiscalização, além de evitar danos ou aborrecimentos às pessoas e/ou propriedades privadas ou públicas.

18.4 A empresa contratada será responsável por quaisquer acidentes de trabalho, referente a seu pessoal, que venham a ocorrer por conta do serviço contratado e/ou por ela causado à terceiros.

18.5 A empresa contratada é obrigada a obter, por sua conta,  as licenças e franquias e ao pagamento de encargos sociais, impostos municipais, estaduais e federais, que incidirem por conta da execução dos serviços.

19 CONDIÇÕES GERAIS

19.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

19.2 As licitantes poderão receber notificações deste Edital e seus Anexos, passando tais notificações a integrar os referidos documentos.

19.3 A Minuta de Contrato, Anexo IV, regulamenta as condições de pagamento, reajustamento, responsabilidade, multas, e encerramento financeiro do Contrato. A referida Minuta sofrerá ajustes ou adequações necessárias.

19.4 Os encargos legais decorrentes da execução dos serviços são de responsabilidade dos contratados.

19.5 Devem ser registradas, por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que ocorrerem durante a execução do presente contrato, especialmente as referentes as referentes a serviços ou fornecimentos extras.

19.6 Serviços e fornecimentos extras não contemplados na proposta de preços da contratada deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses deverão ser previamente autorizadas/aprovadas pela autoridade competente.

19.7 Deverá ser considerado o Código SIASG/CATSERV BR nº 000016870 – Pesquisa e Estudos Geodésico/Cartográfico.

19.8 Os trabalhos podem ser apresentados nos modelos padrão da Codevasf (planilhas, cadernetas, cartas, relatórios, etc) ou em modelos que incluam as informações do padrão estabelecido.

19.9 A CODEVASF poderá revogar a licitação quando nenhuma das propostas satisfizer o objetivo da mesma, quando for evidente que tenha havido falta de competição, ou quando caracterizado o indício de colusão.

19.10 A CODEVASF poderá, ainda, revogar a licitação por razão de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente, e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer isento e devidamente fundamentado. 

19.11 Fica assegurado a CODEVASF por intermédio de seus técnicos o direito de acompanhar e fiscalizar os serviços prestados pela licitante, com livre acesso aos locais de trabalho para a obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados necessários à execução dos trabalhos.

19.12 À CODEVASF fica assegurado o direito de, a seu exclusivo critério, acompanhar e participar total ou parcialmente, diretamente ou através de terceiros, da execução dos trabalhos aqui propostos.

19.13 Responsabiliza-se a licitante vencedora por quaisquer ônus decorrentes de danos que vier causar a CODEVASF e a terceiros, em decorrência da execução dos serviços objeto desta licitação.

19.14 A licitante vencedora será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações tributárias, trabalhistas, securitárias e previdenciária, os quais correrão por sua conta exclusiva.

19.14.1 A licitante vencedora será responsável pelo pagamento de todos os tributos ou encargos legais devidos em decorrência do contrato.

19.14.2 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a assinatura do contrato, de comprovada repercussão nos preços contratuais, ensejarão a revisão destes, para mais ou para menos, conforme o caso.

19.14.3 Ficam excluídos da hipótese referida no subitem anterior, tributos ou encargos legais que, por sua natureza jurídico tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto contratual.

19.15 A licitante vencedora se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme exigência contida no art. 55, inc. XIII, da Lei 8.666/1993.

19.16 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

19.17 A licitante que vier a ser CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, na forma do art. 65, § 1º, da Lei 8.666/1993 e suas alterações.

19.18 A licitante vencedora deverá providenciar as licenças porventura necessárias à execução dos serviços contratados, ficando a seu cargo as respectivas despesas.

19.19 A licitante vencedora será responsável pelo fornecimento de toda a mão-de-obra, sem qualquer vinculação empregatícia com a CODEVASF, bem como todo o material necessário à execução dos serviços objeto do contrato.

19.20 Este Edital e seus Anexos farão parte integrante da nota de empenho a ser firmada com a licitante vencedora, independente de transcrições.

19.21 O presente Edital e seus elementos constitutivos são de propriedade da CODEVASF e conferem com os originais constantes do processo licitatório. Os referidos documentos, não poderão ser adulterados devendo ser utilizados única e exclusivamente para fins de elaboração das propostas, assegurado os direitos autorais. A utilização dos referidos documentos por terceiros só se realizará no caso em que venha a ser expressamente autorizado pela CODEVASF.

19.22 O Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal será o competente para dirimir questões oriundas da presente convocação, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Brasília – DF, 15 de abril de 2009.

ORLANDO CEZAR DA COSTA CASTRO

Presidente da CODEVASF

Proc.: nº 59500.000609/2009-37 

ANEXOS

ANEXO I

MODELO DECLARAÇÃO

ANEXO I

(MODELO DE DECLARAÇÃO – PARA A SITUAÇÃO PREVISTA NO SUBITEM 5.3.2 alínea “e”)

A Licitante _______________________________________________________________, CNPJ/MF nº_________________________________, por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as penalidades da lei, que até a presente data, NÃO EXISTE FATO QUE INVALIDE O SEU CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL – CRC ou SICAF, ora apresentado para fins de habilitação na presente licitação (art. 32, § 2º, Lei 8.666/93) e declara também sob as penas da Lei que não foi declarada inidônea por qualquer ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual , Municipal e no Distrito Federal, e de que não está impedida de licitar e contratar com a CODEVASF (art. 87, inc. IV, Lei 8.666/93), declara ainda, encontrar-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere a observância do disposto no inc. XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal. 

Cidade, data

_____________________________

assinatura do representante legal

Nome:    _____________________________

Função: ______________________________

ANEXO II

TERMO DE PROPOSTA

E

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

ANEXO II

TERMO DA PROPOSTA

DADOS DO PROPONENTE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

FONE/FAX:

À

CODEVASF

Setor de Grandes Áreas Norte (SGA/NORTE)

Quadra 601 – Lote I – Conjunto I

70830-901 – BRASÍLIA – DF – BRASIL

Prezados Senhores,

Tendo examinado o Edital nº 28/2009 e seus elementos técnicos constitutivos, nós, abaixo-assinados, oferecemos proposta para execução dos serviços de levantamento ecobatimétrico, em aproximadamente 420 ha, de área da barragem de Mirorós, localizada no estado da Bahia, visando a coleta de informações relativas ao perfil topográfico da região, pelo valor global de R$ _____________,00 (VALOR GLOBAL, EM NUMEROS E POR EXTENSO, EM REAIS), conforme planilha de preços detalhada em anexo, que faz parte integrante desta proposta.

Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a realizar os serviços dentro do prazo e nas condições fixadas no Edital, a contar da data de emissão da(s) Nota(s) de Empenho pela CODEVASF. 

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde a data fixada para abertura das propostas (___/___/_____), representando um compromisso que pode ser aceito a qualquer tempo antes da expiração do prazo.

Até que seja preparada e assinada uma nota de empenho formal, esta proposta, será considerada uma nota de empenho de obrigação entre as partes.

Na oportunidade, credenciamos junto à CODEVASF o Sr. _________________________, carteira de identidade nº _____________, órgão expedidor ________, ao qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive para interpor recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, praticar os demais atos no presente processo licitatório.

Declaramos, sob as penalidades cabíveis não haver impeditivo para nossa contratação e temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em pauta.

Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital e seus Anexos e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos incidentes sobre os serviços.

                           Atenciosamente,

______________________________________

FIRMA LICITANTE/CNPJ

_________________________________________

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

ANEXO II

PLANILHA DE  PREÇOS

	BARRAGEM DE MIRORÓS

	LEVANTAMENTO ECOBATIMÉTRICOS

	SERVIÇOS PAGOS A PREÇO UNITÁRIO

	DISCRIMINAÇÃO
	UNID
	QTD
	PREÇOS

	
	
	
	UNITÁRIO
	TOTAL

	1.   Levantamento ecobatimétrico
	ha
	420
	
	

	2.   Nivelamento geométrico
	km
	30
	
	

	3.   Transporte de coordenadas GPS (L1/L2)
	un
	1
	
	

	4.   Monumentação
	
	
	
	

	4.1 Marcos de concreto
	un
	1
	
	

	4.2 Piquetes 
	un
	50
	
	

	Total dos serviços
	


PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

	BARRAGEM DE MIRORÓS

	LEVANTAMENTO ECOBATIMÉTRICOS

	SERVIÇOS PAGOS A PREÇO UNITÁRIO

	DISCRIMINAÇÃO
	UNID
	QTD
	PREÇOS

	
	
	
	UNITÁRIO
	TOTAL

	1.   Levantamento ecobatimétrico
	ha
	420
	60,00 
	25200,00 

	2.   Nivelamento geométrico
	km
	30
	258,00
	7740,00

	3.   Transporte de coordenadas GPS (L1/L2)
	un
	1
	429,61
	429,61

	4.   Monumentação
	
	
	
	

	4.1 Marcos de concreto
	un
	1
	50,00
	50,00

	4.2 Piquetes 
	un
	50
	1,00 
	50,00

	Total dos serviços
	33.469,61


ANEXO III

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA PARA OS SERVIÇOS DE BATIMETRIA

ANEXO III

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA PARA OS SERVIÇOS DE BATIMETRIA
1 OBJETIVO

1.1 Estabelecer normas e critérios para a execução levantamento ecobatimétrico, em aproximadamente 420 ha, de área da barragem de Mirorós, localizada no estado da Bahia, para a coleta de informações relativas ao perfil topográfico da região.

2 LEVANTAMENTO ECOBATIMÉTRICO

2.1 É obrigatório o uso de sistema de armazenamento digital de dados acoplados ao GPS e ao ecobatímetro.

2.2 O Sistema de Posicionamento da embarcação deverá ser realizado a partir de uso de GPS com correção em tempo real.

2.3 A coleta de pontos deverá obedecer a uma malha com espaçamento de 10 (dez) metros e na entrega final as informações deverão ser interpoladas gerando uma malha com espaçamento de 5 (cinco) metros e as curvas de nível deverão se desenvolver com espaçamento de 1(um) metro e curvas de nível mestras a cada 5 (cinco) metros.

2.4 A antena GPS deverá estar alinhada com a sonda ecobatimétrica e o conjunto instalado na vertical para evitar distorções decorrentes da leitura inclinada e não coincidência dos pontos de leitura dos dois equipamentos.

2.5 A cada hora de execução de levantamento ecobatimétrico deverá ser anotada a leitura da régua de partida para correção e interpolação dos dados.

2.6 Após a execução diária dos levantamentos, deverá ser encaminhada uma cópia dos dados coletados pelo ecobatímetro e GPS para a equipe de fiscalização.

3 AMARRAÇÃO PLANIALTIMÉTRICA

3.1 Os trabalhos ecobatimétricos deverão ser amarrados à rede básica, anteriormente disposta na área. Na sua inexistência, amarrar-se-á à Rede Básica Nacional, sistema SAD/69 e marégrafo de Imbituba e obedecerá:

3.1.1 Transporte de Coordenadas - os transportes deverão ser efetuados por meio do processo de posicionamento tridimensional por satélites GPS (Global Positioning System), sendo possível operar com os equipamentos das seguintes classes:

a) receptores geodésicos de dupla freqüência (L1 L2).

1. características gerais:

·  precisão mínima pós-processada de 5mm + 1 ppm, para um desvio padrão de 68,7%;

· observável básica: Códigos C/A e/ou Y e fase da portadora; e;

· combinação entre observáveis: Dupla diferença de fase da portadora com aceleração dos códigos para busca das ambigüidades;

2. Fatores influentes na precisão:

· Proximidade da estação de referência;

· Condições atmosféricas na região do rastreio de base e móvel;

· Configuração geométrica da constelação de satélites;

· Disposição de obstruções que prejudicam a recepção dos sinais;

3. Condições a serem observadas durante o rastreio:

· PDOP máximo: 8, recomendável <6;

· Razão Sinal/Ruído mínima do sinal GPS: >8, recomendável >12;

· Horizonte mínimo de rastreamento (máscara): 15°;

· Operar sempre no modo 3D, sendo necessários no mínimo 5 satélites rastreados simultaneamente para a inicialização e um mínimo de 4 durante a execução do levantamento;

· Intervalo de gravação: 1 s;

· Processamento off-line com programa dotado de algoritmos de combinação de observáveis (fase e portadora), busca de ambigüidades e com capacidade de processar as fases da(s) portadora(s);

· Receptores com um mínimo de 8 canais

b) Receptores Geodésicos uma freqüência (L1):

4. Características dos aparelhos:

· Precisão mínima pós processada de 20mm + 2 ppm, para um desvio padrão de 68,7%;

· Observável básica: Códigos C/A e/ou Y e fase da portadora;

· Combinação entre observáveis: Duplas diferenças.

5. Fatores influentes na precisão:

· Proximidade da estação de referência;

· Condições atmosféricas na região do rastreio de base e móvel;

· Configuração geométrica da constelação de satélites;

· Disposição de obstruções que prejudiquem a recepção dos sinais;

6. Condições a serem observadas durante o rastreio:

· Distância máxima de linha de base de 15 km (quinze quilômetros);

· PDOP máximo: 8, recomendável <6;

· Razão Sinal/Ruído mínima do sinal GPS: >8, recomendável >12;

· Horizonte mínimo de rastreamento (máscara): 15°;

· Operar sempre no modo 3D, sendo necessários no mínimo 5 satélites rastreados simultaneamente para a inicialização e um mínimo de 4 durante a execução do levantamento;

· Intervalo de gravação: 1 s;

· Processamento off-line com programa dotado de algoritmos de combinação de observáveis (fase e portadora), busca de ambigüidades e com capacidade de processar a fase da portadora;

· Receptores com um mínimo de 8 canais;

3.1.1.1 As técnicas de posicionamento GPS utilizadas serão Posicionamento Relativo Estático e Estático Rápido;

3.1.1.2 Após processados os dados obtidos em campo, deverão ser armazenados os relatórios que apresentam as condições gerais dos equipamentos, condições de processamento, coordenadas finais e a respectiva qualidade atingida;

3.1.2 Densificação do apoio básico - deverá ser realizada por meio de poligonais ou simples irradiamento eletrônico, onde serão transportadas coordenadas para marcos de concreto de 8 x 12 x 50 cm, pintados na cor branca, identificados e aflorados de 10 cm, utilizando-se teodolito ou estação total classe 3 da NBR 13133 e , se utilizado, medidor eletrônico de distância (MED) também de classe 3. Os barrotes, pelo menos 2 (dois), afastados de pelo menos 150 metros, servirão para a locação dos canais ou outras estruturas em que sejam necessárias amarrações. 

3.1.2.1 As medidas angulares deverão ser realizadas pelo método das direções em três séries (CE e CD), com 3PD (posições diretas) e 3PI (posições inversas) reiteradas a 60°, admitindo-se a tolerância prescrita para poligonais tipo 3 e classe IIP da ABNT. 

3.1.2.2 As medidas lineares deverão ser realizadas nos 2 (dois) sentidos, com tolerância para poligonais tipo 3 e classe IIP da ABNT.

3.1.3 Transporte de Cotas (Ida e Volta) - deverão ser transportadas cotas por meio de nivelamento geométrico classe IIN da ABNT, com nível de precisão de 1,5 mm/km, sendo as visadas equilibradas dentro de 2,00 m e distância máxima de 80,00 m (ré e vante) com a observação dos 3 fios estadimétricos e tolerância máxima admissível de fechamento de 20mm k, sendo K o comprimento do nivelamento em Km.

ANEXO IV

MODELOS DE FORMULÁRIOS 

ANEXO IV

MODELOS DOS FORMULÁRIOS PARA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
	RELAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA

	NOME DA EMPRESA:

	PROJETO:
	OBJETO:
	EDITAL:

	CATEGORIA
	SÍMBOLO
	PROFISSÃO/FUNÇÃO
	QTD.
	TOTAL HOMENS/MÊS
	ATUAÇÃO

(   ) P (    ) E

	NÍVEL SUPERIOR
	
	
	
	
	

	Profissional Máster - Consultor
	C
	
	
	
	

	Profissional Sênior - Coordenador
	P0
	
	
	
	

	Profissional Sênior
	P1
	
	
	
	

	Profissional Médio
	P2
	
	
	
	

	Profissional Júnior
	P3
	
	
	
	

	Profissional Trainee
	P4
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	NÍVEL TÉCNICO
	 
	
	
	
	

	Técnico Sênior
	T1
	
	
	
	

	Técnico Médio
	T2
	
	
	
	

	Técnico Júnior
	T3
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	NÍVEL AUXILIAR
	 
	
	
	
	

	Auxiliar  Sênior
	A1
	
	
	
	

	Auxiliar Médio
	A2
	
	
	
	

	Auxiliar Júnior
	A3
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	APOIO
	 
	 
	
	
	

	Operário não Qualificado
	OP
	
	
	
	

	Operário não Qualificado
	OP
	
	
	
	

	NOME DO INFORMANTE:

	QUALIFICAÇÃO:


	ASSINATURA:

	DATA:


	LEGENDA:

 1 - O SÍMBOLO “C” SERÁ USADO PARA O CONSULTOR

 2 - O SÍMBOLO “P” SERÁ USADO PARA TODOS OS PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR, INCLUSIVE COORDENADOR E SUPERVISOR.

 3 - O SÍMBOLO “T” SERÁ USADO PARA TODOS OS PROFISSIONAIS QUALIFICADOS DE NÍVEL MÉDIO

 4 - O SÍMBOLO “A” SERÁ USADO PARA OS AUXILIARES

 5 – O SÍBULO “OP” SERÁ USADO PARA OS OPERÁRIOS NÃO QUALIFICADOS

 6 - CATEGORIA MASTER  (EXPERIÊNCIA ACIMA DE 15 ANOS)

 7 - CATEGORIA SÊNIOR (EXPERIÊNCIA ACIMA DE 10 ANOS)

 8 - CATEGORIA MÉDIO  (EXPERIÊNCIA > 5 E < 10 ANOS)

 9 - CATEGORIA JÚNIOR  (EXPERIÊNCIA > 2 E < 5  ANOS)

10 - CATEGORIA TRAINEE (EXPERIÊNCIA > 6 MESES E < 2 ANOS)



	FICHA CURRICULAR DA EQUIPE TÉCNICA

	NOME DA EMPRESA:

	PROJETO:
	OBJETO:
	EDITAL:

	NOME DO TÉCNICO:

	ATUAÇÃO NO PROJETO:
	ATUAÇÃO:

 (   ) PERM.  (   ) EVENT.
	 NASCIMENTO:
	NACIONALIDADE:

	INSTRUÇÃO

	ESCOLARIDADE
	ESTABELECIMENTO
	LOCAL
	DURAÇÃO
	ANO CONCL.

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	ANO
	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	CONCORDO EM PARTICIPAR DESTE OBJETO (ASSINATURA):

	Nº DO REGISTRO PROFISSIONAL:


	NOME DO INFORMANTE:

	QUALIFICAÇÃO:


	ASSINATURA:

	DATA:


	OBSERVAÇÃO:

1 - PREENCHER UMA FICHA PARA O COORDENADOR E PARA OS PROFISSIONAIS QUE COMPÕEM A EQUIPE CHAVE
2 - JUNTAR  COMPROVANTES DE  ESCOLARIDADE (GRADUAÇÃO, ESPECIALIZAÇÃO, MESTRADO E DOUTORADO)

3 - RELACIONAR ATIVID. REPRESENTAT. DA EXP.  PROFISSIONAL, C/ DESTAQUE PARA OS SERV. SIMILARES AO OBJETO

4 - JUNTAR OS COMPROVANTES DA EXP. PROFISSIONAL, CERTIFICADOS PELA UNIDADE PROFISSIONAL COMPETENTE



	INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS

	NOME DA EMPRESA:

	PROJETO:
	OBJETO:
	EDITAL:

	DISCRIMINAÇÃO
	MODELO
	MARCA
	ANO FAB
	CONSERV
	CAPAC
	UNIDADE
	QUANT.

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	NOME DO INFORMANTE:

	QUALIFICAÇÃO:


	ASSINATURA:

	DATA:


	LEGENDA:

 1 - RELACIONAR AS INSTALAÇÕES E OS EQUIPAMENTOS A SEREM UTILIZADOS NOS SERVIÇOS; e

 2 - INDICAR O TIPO, MODELO, MARCA, ANO DE FABRICAÇÃO, CONSERVAÇÃO E CAPACIDADE  DOS EQUIPAMENTOS




ANEXO I – FORMULÁRIO DA PROPOSTA

	PROPOSTA DE SERVIÇOS ECOBATIMÉTRICOS

	NOME DA CONSULTORA:

	PROJETO:
	OBJETO: 


	EDITAL:

	DISCRIMINAÇÃO
	UNID.
	QTD.
	PREÇOS

	
	
	
	UNITÁRIO
	TOTAL

	1.   Levantamento ecobatimétrico
	ha
	420
	
	

	2.   Nivelamento geométrico
	km
	30
	
	

	3.   Transporte de coordenadas GPS (L1/L2)
	un
	1
	
	

	4.   Monumentação
	
	
	
	

	4.1 Marcos de concreto
	un
	1
	
	

	4.2 Piquetes 
	un
	50
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	TOTAL  DOS SERVIÇOS PEDOLÓGICOS
	

	NOME DO INFORMANTE:

	QUALIFICAÇÃO:


	ASSINATURA:

	DATA:


	OBSERVAÇÃO:

1 -  OS SERVIÇOS  PAGOS A PREÇOS UNITÁRIOS INCLUEM OS CUSTOS DE MÃO-DE-OBRA, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS UTILIZADOS NA SUA EXECUÇÃO, BEM COMO LUCRO E DESPESAS FISCAIS 




	CRONOGRAMA FÍSICO 

	NOME DA EMPRESA:

	PROJETO:
	OBJETO:
	EDITAL:

	SEQ
	TAREFA/ATIVIDADE
	DURAÇÃO

DIAS
	DATA
	EXERCÍCIO



	
	
	
	INICIO
	FIM
	MÊS 1
	MÊS 2
	MÊS 3
	MÊS 4
	MÊS 5
	MÊS 6
	MÊS 7
	MÊS 8
	MÊS 9
	MÊS10
	MÊS11
	MÊS12

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	NOME DO INFORMANTE:

	QUALIFICAÇÃO:


	ASSINATURA:

	DATA:


	OBSERVAÇÃO:



	CRONOGRAMA FINANCEIRO 

	NOME DA EMPRESA:

	PROJETO:
	OBJETO:
	EDITAL:

	Nº
	TAREFA
	RELATÓRIO/SERVIÇO DE CAMPO
	DIAS

CORRIDOS
	VALOR DA

PARCELA

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	TOTAL DA FOLHA
	

	NOME DO INFORMANTE:
	QUALIFICAÇÃO:

	 
	 

	ASSINATURA:
	DATA:

	 
	 

	OBSERVAÇÃO:

	 1 - O CRONOGRAMA FINANCEIRO DEVERÁ ESTAR COMPATÍVEL COM O CRONOGRAMA FÍSICO 

	 2 - SE NECESSÁRIO, PREENCHER MAIS DE UMA FOLHA

	

	


ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO que entre si fazem a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA-CODEVASF e a ...

A Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco  e do Parnaíba- CODEVASF, empresa pública federal, com atual denominação social por força da Lei nº 9.954, de 06 de janeiro de 2000 e do seu Estatuto baixado pelo Decreto nº 3.604, de 20 de setembro de 2000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.399.857/0001-26, com sede em Brasília, Distrito Federal, no Setor de Grandes Áreas Norte - SGAN, Quadra 601, Conjunto I, doravante denominada CODEVASF, neste ato representada por seu Presidente, ORLANDO CEZAR DA COSTA CASTRO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade n.º 00.959.838-30 SP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n.º 135.259.215-00 e pelo Diretor da Área de Desenvolvimento Integrado e Infra-Estrutura, CLEMENTINO DE SOUZA COÊLHO, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade n.º 684.910 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n.º 065.913.295-87, e a ..............., inscrita no CNPJ/MF sob o nº .........., estabelecida na .............., Estado ........., CEP ........., doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por ...........,  (qualificação),  portador da Cédula de Identidade nº ........., inscrito no CPF/MF sob o  nº ........, resolvem assinar o presente Contrato, de acordo com a autorização da Diretoria Executiva da CODEVASF, expressa na Resolução n° ...,  de ...... de 2009, constante às fls .... do Processo nº 59500.000609/2009-37, que, na forma do art. 54 da Lei 8666/93, de 21.06.1993, será regulado pelas cláusulas e condições seguintes e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado: 

1. Cláusula Primeira - OBJETO

O presente contrato tem por objeto a execução dos serviços de levantamento ecobatimétrico, em aproximadamente 420 ha, de área da barragem de Mirorós, localizada no estado da Bahia, visando a coleta de informações relativas ao perfil topográfico da região.

1.1. A descrição pormenorizada dos serviços constam da Especificação Técnica para os Serviços de Batimetria e a quantificação está contida na Planilha Orçamentária – Anexos II e III do Edital.

1.2. O presente contrato rege-se pelas disposições da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, foram licitados na modalidade “Convite” segundo disposições do art. 6º, inciso VIII, alínea “b”, art.22, inciso I, c/c o art. 45, parágrafo 1º, inciso I, e suas alterações posteriores, sob regime de empreitada por preço unitário.

2. Cláusula Segunda - DOS DOCUMENTOS 

Os serviços objeto deste contrato serão executados com fiel observância a este instrumento e demais documentos a seguir mencionados, que integram o presente contrato, independentemente de transcrição:

a) Edital de Convite nº ..../2009 e seus Anexos;

b) Termo de Referência;

c) Proposta da CONTRATADA, e sua documentação, datada de ....;

d) Demais documentos contidos no Processo nº 59500.000609/2009-37.

2.1. Em caso de divergência entre os documentos mencionados nos itens anteriores e os termos deste contrato, prevalecerão os termos deste último.

3. Cláusula Terceira - PRAZO

3.1. O prazo para execução do objeto será de 75 (setenta e cindo) dias.

3.2. O prazo de vigência do contrato é contado a partir da sua assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado na forma do art. 57, §§ 1º e 2º da Lei 8.666/93.

3.2.1. Qualquer pedido de aditamento de prazo no interesse da CONTRATADA, somente será apreciado pela CODEVASF se manifestado expressamente, por escrito, pela CONTRATADA, até 30 (trinta) dias antes do vencimento deste instrumento.

3.2.2. O documento de que trata a subcláusula anterior deverá estar protocolizado na CODEVASF até a data limite estabelecida para o pedido.

4. Cláusula Quarta - VALOR

O valor total deste contrato é de R$ ...... (..............), obedecidos os preços unitários constantes da Proposta Financeira da CONTRATADA. 

4.1. O valor-teto estabelecido na Nota de Empenho emitida pela CODEVASF não poderá ser ultrapassado pela CONTRATADA, salvo no caso de expedição de empenho complementar.

4.2. A infringência do disposto na subcláusula anterior impedirá a CONTRATADA de participar de novas licitações ou assinar contratos com a CODEVASF, pelo prazo de 06 (seis) meses, a partir da verificação do evento.

4.3. Nos preços propostos estão incluídos todos os custos, impostos e taxas, emolumentos e tributos, leis sociais, lucro, despesas indiretas, encargos sociais e previdenciários, BDI, mão-de-obra, fornecimento de materiais, ferramentas e equipamentos necessários à sua execução, transporte até o local da obra, carga, transporte e descarga de materiais destinados ao bota-fora e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre as obras/serviços. No caso de omissão das referidas despesas, considerar-se-ão inclusas no valor global apresentado.

5. Cláusula Quinta - RECURSOS 

As despesas correrão à conta do Programa de Trabalho: 20.607.0379.6566.0001 – Estudos para Desenvolvimento da Agricultura Irrigada - Nacional, Categoria Econômica 4, sob  gestão da Área de Desenvolvimento Integrado e Infra-Estrutura.

6. Cláusula Sexta - DOS SERVIÇOS EXTRA CONTRATUAIS

Respeitados os limites estabelecidos no parágrafo 1º do artigo 65 da Lei 8666/93, os serviços eventualmente necessários e não previstos na Planilha de Preços deverão ter execução previamente autorizada por Termo de Alteração Contratual.

6.1. Devem ser registradas por meio de termo aditivo eventuais alterações que ocorrerem durante a execução do contrato, especialmente, as referentes aos serviços extras motivados pela CODEVASF.

6.1.1. Os serviços extras contratuais não contemplados na planilha de preços da CONTRATADA deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses deverão ser previamente autorizadas/aprovadas pela CODEVASF ou por preposto por ela designado.

7. Cláusula Sétima - REAJUSTAMENTO

Os preços permanecerão válidos por um período de um ano, contado da data de assinatura do contrato. Após este prazo, serão reajustados aplicando-se a seguinte fórmula:
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, onde

"R" é o valor do reajustamento procurado;

"V" é o valor contratual a ser reajustado;

"I1" é o índice correspondente ao mês do aniversário da proposta;

"I0" é o índice inicial correspondente ao mês de apresentação da Proposta

7.1. Os índices a serem considerados no reajustamento serão extraídos das tabelas publicadas na revista Conjuntura Econômica, editada pela Fundação Getúlio Vargas, correspondente à coluna 39 (Custo Nacional da Construção Civil) - Serviços de Consultoria.

8. Cláusula Oitava - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Os serviços serão pagos mediante faturamento mensal, a preços unitários e globais, nas condições estabelecidas no item “13” do Termo de Referência. 

8.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o art. 1º, §6º da IN/SRF nº 480/2004, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero e o respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviço.

8.2. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação ora exigida, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas.

8.3. Caso existam observações acerca dos relatórios e documentos a CODEVASF poderá reter a parcela referente à mesma, se a dúvida não for sanada pela CONTRATADA.

8.4. Para efeito de pagamento será observado o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data final do período de adimplemento de cada parcela estipulada.

8.5. As faturas deverão vir acompanhadas da documentação justificativa a cada serviço faturado, dos relatórios e documentos a serem emitidos, devidamente atestada pela fiscalização e com a indicação do domicilio bancário para recebimento dos respectivos créditos.

8.6. As faturas só serão liberadas para pagamento após aprovadas pela área gestora, e deverão estar isentas de erros ou omissões, sem o que, serão, de forma imediata, devolvidas à contratada para correções, não se alterando a data de adimplemento da obrigação.

8.7. Os documentos de cobrança indicarão obrigatoriamente, o número e a data de emissão da Nota de Empenho pela CODEVASF e que cubram a execução dos serviços.

8.8. Atendido ao disposto nas subcláusulas anteriores a CODEVASF considera como data final do período de adimplemento, a data útil seguinte, à data de entrega do documento de cobrança no local de pagamento dos serviços, a partir da qual será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento, conforme estabelecido no Artigo 9º, do Decreto nº 1.054, de 7 de fevereiro de 1994.

8.9. Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato será analisada consoante os pressupostos da Teoria de Imprevisão nos termos como dispõe o artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei 8.666/93.

8.10. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a entrega à CODEVASF dos documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada, que se não atendido, implica em desconsideração pela CODEVASF dos prazos estabelecidos.

8.11. Será considerado em atraso, o pagamento efetuado após o prazo estabelecido na subcláusula 8.4, caso em que a CODEVASF pagará atualização financeira, aplicando-se a seguinte fórmula:

C= P[(1+I/100)N - 1)

C - Valor calculado como atraso de pagamento;

P - Valor da obrigação contratual paga com atraso;

N - Número de dias entre o efetivo pagamento e a data estabelecida para quitação da obrigação contratual;

I - Percentual para remuneração do valor da obrigação paga com atraso, equivalente a média aritmética do IGP-M no período N, ”Pró-Rata” dia.

8.11.1. Não sendo conhecido o índice para o período, será utilizado no cálculo, o último índice conhecido.

8.11.2. Quando utilizar o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido tão logo seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Não caberá qualquer remuneração a título de correção monetária para pagamento decorrente do acerto de índice.

8.11.3. Nos cálculos deverão ser utilizados 5 (cinco) casas decimais.
9. Cláusula Nona – CAUÇÃO

Como garantia para completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das multas convencionais, fica estabelecida uma “Caução de Execução”, no montante de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a ser integralizada em até 05 (cinco) dias  contados da assinatura, em espécie, em Títulos da Dívida Pública da União, Seguro Garantia ou Carta de Fiança Bancária, esta a critério da CONTRATADA.

9.1. Quando se tratar de caução em títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, na forma do Art. 56, inc. I, da Lei 8.666/93 ( redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004)

9.2. A não integralização da caução no prazo estabelecido no caput desta cláusula representa inadimplência contratual, passível de aplicação de multa e de rescisão na forma prevista nas cláusulas  décima e  dezessete. 

9.3. Após a assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do Contrato será devolvida a "Caução de Execução", uma vez verificada a perfeita execução dos  serviços.

9.4. A caução em espécie deverá ser depositada em instituição financeira oficial, credenciada pela CODEVASF, em conta remunerada que poderá ser movimentada somente por ordem da CODEVASF.

9.5. Não haverá qualquer restituição da caução em caso de dissolução contratual, na forma do disposto na cláusula de rescisão deste contrato, hipótese em que a caução será revertida  e apropriada pela CODEVASF.
10. Cláusula Dez – MULTA

Em caso de inadimplemento, por parte da CONTRATADA de quaisquer das cláusulas ou condições do Contrato, a CONTRATADA será aplicada a multa no percentual de 0,1% (hum décimo por cento) ao dia, sobre o valor global do Contrato, até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo para execução do Contrato, o que dará ensejo a sua rescisão.

10.1 O atraso, na execução dos serviços, inclusive dos prazos parciais constantes do cronograma físico constitui inadimplência passível de aplicação de multa conforme subcláusula acima.

10.2. Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela CODEVASF, observando-se o seguinte:

a) A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da CONTRATADA. Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a CONTRATADA será convocada para complementarão do seu valor no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da convocação. 

b) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela CONTRATADA, esta será convocada a recolher à CODEVASF o valor total da multa, no prazo de 10 (dez) dias contado a partir da data da comunicação.

10.3. A CONTRATADA terá um prazo de 10 (dez) dias corridos, contado a partir do pagamento da multa, para apresentar recurso à CODEVASF. Ouvida a Fiscalização e acompanhamento do contrato, o recursos será encaminhado à Assessoria Jurídica, que procederá ao seu exame.

10.4. Após o procedimento estabelecido na subcláusula anterior, o recurso será apreciado pela Diretoria Executiva, que poderá relevar ou não a multa.

10.5. Em caso de relevação da multa, a CODEVASF se reserva o direito de cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados.

10.6. Caso a Diretoria Executiva da CODEVASF mantenha a multa, não caberá novo recurso administrativo.
11. Cláusula Onze - INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS

As eventuais interrupções ou atrasos na execução dos serviços provocadas por motivos supervenientes, independentes da vontade da CONTRATADA, deverão ser comunicados à CODEVASF, por escrito, no prazo de vinte e quatro (24) horas da ocorrência. Neste caso, a critério da CODEVASF, os dias de paralisação serão compensados por igual período ao final do prazo fixado na Cláusula Quarta deste instrumento.

11.1. Para efeito de compensação de prazo, serão levados em consideração os atrasos na execução dos serviços, quando ocasionados pela falta de entrega, à CONTRATADA, de elementos técnicos e materiais necessários ao início ou prosseguimento dos serviços, quando tal providência couber à CODEVASF. 

11.2. Não será levado em consideração qualquer pedido de suspensão da contagem do prazo, quando baseados em fatos não comunicados à CODEVASF, por escrito ou por esta não aceitos.
12. Cláusula Doze - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

A fiscalização dos serviços será feita por uma equipe que atuará sob a responsabilidade de um coordenador formalmente designado na forma do Art. 67 da Lei nº 8.666/93, a quem compete verificar se a Contratada está executando os trabalhos de acordo com o contrato e os documentos que o integram.

12.1. A Fiscalização deverá verificar, no decorrer da execução do contrato, se a CONTRATADA mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou certidões comprobatórias.

12.2 A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a CONTRATADA, inclusive rejeitando serviços que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas Técnicas da ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a CONTRATADA assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão.

12.3. A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento do fato à Área de Desenvolvimento Integrado e Infra-Estrutura/AD, responsável pela execução do contrato.

12.4. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.

12.5. Das decisões da Fiscalização, poderá a Contratada recorrer ao Diretor da Área de Desenvolvimento Integrado e Infra-Estrutura, responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula.

12.6.A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a Contratada da integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.
13. Cláusula Treze - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O atraso injustificado na execução dos serviços, bem como a inexecução total ou parcial do contrato caracterizam o descumprimento total das obrigações assumidas, nos termos dos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993, podendo a CODEVASF, garantida a prévia defesa, aplicar ao responsável as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa conforme previsto na cláusula dez.

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade pelo descumprimento da obrigação ou quando o cumprimento irregular trouxer prejuízo para a Administração.

14. Cláusula Quatorze - OUTROS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além dos encargos assumidos em outras cláusulas deste contrato, a CONTRATADA, sem alteração dos preços estipulados neste instrumento, obriga-se a: 

14.1.  A consultora, antes do início dos trabalhos topográficos, apresentará à CODEVASF, para aprovação, o Plano de Trabalho Específico (PTE) de topografia, contendo: 

a)
data prevista para início dos trabalhos;

b)
equipe a ser mobilizada;

c)
equipamentos a serem utilizados, em cada tipo de serviço;

d)
metodologia a ser utilizada para o desenvolvimento de cada tipo de serviço;

e)
quantitativos de cada tipo de serviço; e

f)
data prevista para o término dos serviços e entrega do produto.

14.2. A empresa CONTRATADA deverá tomar as providências para proteger o meio ambiente, no âmbito interno e externo ao local de execução dos serviços, obedecendo às instruções  advindas da fiscalização, além de evitar danos ou aborrecimentos às pessoas e/ou propriedades privadas ou públicas.

14.3. A empresa contratada será responsável por quaisquer acidentes de trabalho, referente a seu pessoal, que venham a ocorrer por conta do serviço contratado e/ou por ela causado à terceiros.

14.4. A empresa contratada é obrigada a obter, por sua conta,  as licenças e franquias e ao pagamento de encargos sociais, impostos municipais, estaduais e federais, que incidirem por conta da execução dos serviços.

14.5. Assumir integral responsabilidade pelo cumprimento da legislação fiscal e trabalhista, previdenciária/social vigente, efetuando por sua conta, os recolhimentos em suas devidas épocas.

14.6. Utilizar de pessoal experiente, bem como equipamentos, ferramentas e instrumentos adequados para a boa execução dos serviços e fornecimentos.

14.7. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos causados às estruturas, construções, instalações elétricas, cercas, equipamentos, bem como por aqueles que vier causar à CODEVASF e a terceiros, existentes no local ou decorrentes da execução das obras/serviços e fornecimentos objeto desta licitação.

14.8. Exercer a vigilância e proteção de todos os materiais e equipamentos no local das obras/serviços e fornecimentos.

14.9. Colocar tantas frentes de serviços quantas forem necessárias, para possibilitar a perfeita execução das obras/serviços e fornecimentos no prazo contratual.

14.10. Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão-de-obra, sem qualquer vinculação empregatícia com a CODEVASF, bem como todo o material necessário à execução dos serviços objeto do contrato.

14.11 Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre os materiais e equipamentos, os quais, exclusivamente, correrão por sua conta, inclusive o registro do serviço contratado junto ao CREA do local de execução das obras e serviços.

14.12. Pagar todos os tributos devidos em decorrência deste contrato, sem direito a reembolso.

14.13. Desfazer e corrigir os serviços rejeitados pela Fiscalização, dentro do prazo estabelecido pela mesma, arcando com todas as despesas necessárias.

15. Cláusula Quinze - ADITAMENTO CONTRATUAL

A celebração de termo aditivo contratual está condicionada a verificação da regularidade em relação aos encargos sociais, trabalhistas e com a Fazenda Pública, a ser comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou certidões comprobatórias.

16. Cláusula Dezesseis - DANO MATERIAL OU PESSOAL 

A CONTRATADA será responsável por qualquer dano material ou pessoal que for causado a terceiros ou à CODEVASF, durante a execução dos serviços contratados.

17. Cláusula Dezessete - RESCISÃO

O presente contrato será rescindido unilateralmente de pleno direito pela CODEVASF, com a conseqüente perda da caução e da idoneidade da contratada, nos termos do art. 78, incisos I x XII E XVII, da Lei nº 8666/93 observadas as disposições dos arts. 77,79 e 80 da citada Lei.

18. Cláusula Dezoito - RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

Ao término dos serviços serão entregues à Codevasf, os produtos consolidados em um relatório técnico com os itens seguir relacionados, que serão de sua propriedade, e seu uso  por terceiros só se realizará por expressa autorização da mesma: 

a) apresentação, descrição do projeto, localização do levantamento;

c) dados brutos coletados (GPS e ecobatímetro);

d) especificações dos equipamentos utilizados;

e) descrição da execução dos serviços, técnicas e métodos adotados;

f) carta batimétrica em escala adequada, com cópia em formato digital e referenciais (sistema de projeção, referenciais horizontal e vertical) aprovados pela contratante; 

g) código de uso de símbolos, caracteres, folhas  e traços, atendendo ao modelo básico a ser fornecido pela Codevasf; 

h) arquivos, em DVD-ROM, formato DXF, DWG e PLT contendo todos os detalhes desenhados, por níveis de informações diversos relativo ao desenho cadastral; 

i) relatório das avaliações; e

j) relatório final dos trabalhos executados, contendo  informações que possibilitem o manuseio dos arquivos magnéticos.

18.1.  Após o término dos serviços, a empresa requererá o recebimento definitivo dos serviços contratados. O encerramento dos trabalhos se dará após a aprovação do Relatório Final, cuja edição será autorizada após a aprovação de sua minuta. A empresa entregará o número de vias contratadas, além dos originais dos desenhos e documentos.

18.2.  A empresa entende e aceita que o pleno cumprimento do estipulado no subitem 19.2 é condicionante para:

a)
a emissão do atestado de execução dos serviços; 

b)
a emissão do termo de encerramento físico (TEF); e

c)
a liberação da caução contratual

19. Cláusula Dezenove - PUBLICAÇÃO

A CODEVASF providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial da União – Seção 3, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, na forma do art. 61, parágrafo único da Lei 8666/93.

20. Cláusula Vinte - FORO

Fica eleito o Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes e pelas testemunhas.

ORLANDO CEZAR DA COSTA CASTRO

Presidente

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba- CODEVASF

CLEMENTINO DE SOUZA COÊLHO
Diretor da Área de Desenvolvimento Integrado e Infra-Estrutura
P/CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

A)____________________________              

B)_______________________

CPF Nº                                            
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ANEXO VI

GUIA DE RETIRADA DO EDITAL


	
[image: image3.png]CODEVASFE





	GUIA DE ENTREGA

DE EDITAL
	EDITAL Nº --/2009

(CONVITE)

	
	
	  ELABORADO PELA PR/SL - SEDE

	Documentos Constitutivos

	QTDE. VOLUMES:      

 
	QTDE.  PÁGINAS:  


	QTDE.   DESENHOS:    

 
	QTDE. ADENDOS:       



	OBJETO: Execução dos serviços de levantamento ecobatimétrico, em aproximadamente 420 ha, de área da barragem de Mirorós, localizada no estado da Bahia, visando a coleta de informações relativas ao perfil topográfico da região..

	Dados para correspondência informados pela licitante

	EMPRESA
	

	ENDEREÇO
	

	CIDADE:
	
	CEP:   

	TELEFONE:
	
	FAX:    

	CGC:
	E-mail:         

	Confirmo  as  informações  constantes  desta  Guia  e declaro ter recebido o Edital.

 Pela licitante:  

______________________________________

 Assinatura

 D A T A:    ______/______/2009.




Fls.: ___________________


Proc.: 59500.000609/2009-37


_______________________


PR/SL





��
�



MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL – MI


COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA


SECRETARIA DE LICITAÇÕES – PR/SL








FOR – 101/01





EDITAL Nº 28/2009





CONVITE














EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO ECOBATIMÉTRICO, EM 420 HA DE ÁREAS DA BARRAGEM DE MIRORÓS, LOCALIZADA NO  ESTADO DA BAHIA. 








Fls.: ___________________


Proc.: 59500.000609/2009-37


_______________________


PR/SL








\\Srv02
Edital 28/2009
Pág. 3

_1217156273.unknown

_91710580.unknown

